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Si, porém, houver filhos dos deus matri-
monios, aos do primeiro serão distribuidas as
quotas que lhes competiriam ri . t distribuição
da metade da pensão, e por fallecimento da
viuva, a , totaliciade da pensão será. distribuida
com igualdade entre os filhos do official.

Art. 5.° Os netos, orphãos. de Pae e mãe,
são considerados na terceira ordem . dos h , r-
deiros, sem prejuizo dai filhas casa las, não
havendo reversão das quotas de pensão de

NOTICIÁRIO.
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N. 632—DE 6 DE NOVEMBRO DE 1899

RevOga a segunda, parte do art. 1 0 da lei n. 28 .8, de
6 de agosto de 1895, ficando restabelecida a (impo-
sição do regulamento annexo ao decreto n. 695, de
2 R de agosto -de 1890, que manda abonar á. viuve do
oficial a pensão integeal do montepio, e dá outras
providencias

O Presidente da Republica, dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que Congresso Nacional decretou
e eu sancciono a 1M seguinte:

Art. 1. 0 E'revogada a"20 parte do art. .1°
da lei n. 288, de 6 de agosto de 1895, ficando
restabelecida a disposição do . regulamento
annexo ao decreto n 695., de 28 de agosto de

- 1890, que manda abonar á viuva de o/Miai
a pensão integral do montepio..

Art. 2.° Ficam equiparadas ás mães vin vas
as mães solteiras dos militares fallecidos,
para o effeito da percepção do montepio e
meio soldo, de accordo com a lei.

Art. 3.° Os filhos, legitimos ou naturaes
legitimados passam a ser comPrehendidos
na segunda ordem dos herdeiros, em concur-

. rencia com as filhas solteiras ou viuvas.
Art. 4.° Si por. occasião do tallecimento

ko °Meia', houver samente filhos de anterior
consorcio, perceberão estes a metade da pen-
são, com direito, por morte da viuve., á, ou-
tra metade, que a esta será distribuida. •

uns para outros.
Art. 6.° Em falta --de irmãs solteiras, go-

zarão da pensão as irmãs viuvas.
Art. 7. 0 Ficam comprehendidas na pre-

sente lei, desde a sua promulgaçãoas viuvas
habilitailas na conforintiade 'da supracitada
lei n. 288, de 6 de agosto de 1895, resalvados

DECRETO N: 633—DE 7 DE NOVEMBRO DE 1899

Autoriza o Poder Executivo a conceder um anno
de licença, com ordenado, ao porteiro da Alfan3ega
do Mararbao, Pacifico da- Silva 1309SB.

O • Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sai-lecione a seguinte resolução

Art. 1.° FiCa. o Poder Executivo autori-
zado a conceder a Pacifico da Silva Bessa,
porteiro da Alfandega de Maranhão, um anno
de licença, com ordenado, para tratamento
de sande.

Art. 2.° Revogam-se as disposições , em
contrario.

Capital Federal, 7 do novembro de 1899,
11° da Republica. •

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.
Joaquim D. Murtinho.

DECRETO N. 63i--DE 7 DE NOVEMBRO DE 1899

Autoriza o Poder . Executivo a conceder u stn anno de
licença, com o reapectivo ordenado,ao 4°. escripterario
da Alfandega do Ceará Arcadio de Alineila Fortuna.

O Presidente da Republica dos Estadog
Unidos do Brazil

Faço saber que o Congresso 'Nacional de-
cretou e eu . saneciono a seguinte resolução.:

Art. 1. 0 E' o Poder Executivo autorizado a
conceder a licença de um mino, com o respe-
ctivo ordenado, ao 4° escripturario da Alfan-
dega do Ceará Arcadio de Almeida Fortuna,
afim de tratar de sua saude, onde lhe convier.

'Art. 2.° Ficam revogadas as disposições
em contrario.

Capital Fderil, Me novembro de 189),
11 0 da Republica.

M. FERRA.Z. DE CAMPOS SALLF.S.

Joaquim D. Murlinho.

- MENSAGEM

Si'.' Presidente-do Sanado Fe h:irai— Tendo
sanccionado a resolução do Congresso Nacio-
nal, autorizando o Poder Executivo a conce-
der ao porteiro da Alfandega do Maranhão,
Pacifico da Silva Bossa, um aflito de licença
com o ordenado cabe-me restituir-vos
deus dos autographos que acompanharam a
vossa mensagem u. 69 da 3 de novembro
corrente.

Capital Federal, 7 de novembro de 1899,
11° da Republica.

• M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Ministerio da Fazenda—N. 22= Rio de •
janeiro, 9 de novembro de 1899.

Sr. I° Secretario do Senado Federal—
Tenha' a honra de remetter-vos, para As fins
convenientes, a inclusa mensagem do Si'.
Presiteate da Republica, concernente á re-
soliiço do Con -resso Nacional cuia 'autoriz
o Poder Executivo a conceder um atino de
licença, e,iin ordenado, ao parteiro da al tan-
dfg a do Vlariarilril. Pacitleo da Silva 113,3AS)...

Saude e fraternidade. —Jo. iquim D. Mar-

DECRETO N. 635—DE 7 DE NOVEMBRO DE 1899 • ,

autoriza o Poder Executivo a conceder Seis meles de	
.

licença, com orile,lado, 'ao t•judante . °o porseiro da
Alfandega -de Peinambuco, Arthue Ile etclio de Car-
valho 'Guimaraes.

' 
O Presidente da Republica dos . Estados

Unidas 'do Brazil
Faço saber qu o Congresso Nacronal de-

cretou e eu sancciono a seguinte resolução :
Arti unico. Fica autorizado b Poder Ex-

ecutivo a conceder ao ajudarite do porteiro
da Al fantega de Pernambuco, Arthur Mraclio
de Carvalho Guitnarães, seis mezes de licença,
com ordenado, para tratar de sua saude
revendas as disposições em contrario.

Capital Federal, 7 de novembro de 1899,
11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquin:LD. Murtinho. •

DECRETO N. 636---ã7 DE NOVEMBRO DE -1899,

Autoriza o Poder Executivo a conceder um anno de
licença, com ordenado, ao 40 escripturarm de Alfitn-
dega de Manáos Bernardo Pereira de D!rrèdo.

O Presidente da Republica dos Estados a.
Unidos do Brazit :

Faça saber que o Congresso -.Nacional de-•.
oretou e eu sancciono a seguinte resolução

Art. 1. 0 Fica o Poder Estimativo autorizado'
a conceder ao 4° escripturario da Alfandega
de Manãos Bernardo Pereira de Berrê lo um.
anno de licença, com ordenado .' para trata- .
mento de saude.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em'
contrario.

Capital Federal, 7 de novembro de 1899,
11 0 da Republica:

,
• M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. Murtinho. •
~M.e

ACTOS DO PODER EXECUTIVO ,

os direitos adquiridos.
Art. 8.° Revogain . se as disposições em con-

trario:
' Capital Federal, 6 de novembro de 1899,
11 0 da Republica.	 •

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

1. N. de Medeiros Ma'llet.

José Pinto da Luz.
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MENSAGEM

Sr. Presidente do Senado Federal—Resti-
tuindo-vos dous dos autographos que acom-
panharam a vossa mens igern u. 73, de 3 do
corrente mez, cabe-me cornmunicar-vos que
sanccionei a resolução do Congresso Nacio-
nal que autoriza o Poder Executivo a;conce-
der a licença de um anuo, com o respectivo
ordenado, ao 4° escripturario da Alfandega
do Ceará. Arcadio de Almeida Fortuna.

Capital Federal, 7 de novembro de 1899,
11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Ministerio da Fazenda— N. 24—Em 9 de
novembro de 1899.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal—Te-
nho a honra de remetter-vos, para os devidos
fins, a inclusa mensagem do Sr. Presidente
da Republica, concernente á resolução do
Congresso Nacional que autoriza o Poder
Executivo a conceder a licença de um anno,
com ordenado, ao 4° escripturario da Altan-
dega do Ceará, Arcadio de A Imeidia Fortuna.

Sande e fraternidade.— Joaquim D, Mor-
tinko

MENSAGEM

Sr. Presidente do Senado Federal—Havendo
sanccionado a resolução do Congresso Nacio-
nal que autoriza o Poder Executivo a conce-
der seis niezes de licença, com ordenado, ao
ajudante de porteiro da Alfandega. de Pernam-
buco, Artliur Heraclio de Carvalho Guima-
rães, tenho a honra de restituir-vos dons
dos autographos que acompanharam a vossa
mensagem n. 72, de 3 de novembro cor-

' rente.
Capital Federal, 7 de novembro de 1899,

11° da Republica.
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

___ •

Ministerio da Fazenda— N. 25— Rio de
janeiro, 9 de novembro de 1899.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal—
Tenho a honra de rernetter-vos, para os fins
convenientes, a inclusa mensagem do Sr.
Presidente da Republica, concernente á re-
solução do Congresso Nacional que autoriza
a concessão de seis rnezes de licença, com
ordenado, ao ajudante do porteiro da Alfan-
dega de Pernambuco, Arthur Heraclio de
Carvalho Guimarães.

Saude o fraternidade.—Joaguint D. Mur-
Unho.

MENSAGEM

Sr. Presidente do Senado Federal — Tenho
a honra do restituir-vos dons dos autogra-
phos que acompanharam a vossa mensagem
n. 75, de 3 do corrente mez, concernente á
resolução do Congresso Nacional, por mim
sanccionada, autorizando o Poder Executivo
a conceder um anno de licença, com ordenado,
ao 40 escripturario da Alfandega de Manáos
Bernardo Pereira de 133rredo.

Capital Federal, 7 de novembro de 1899,
11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Ministerio da Fazenda — N. 26 — 9 de no-
vembro do 1899.

Sr. 1 0 Secretario do Senado — Tenho a
honra de remetter-vos, para os fins coave-

-nientes, a inclusa mensagem do Sr. Presi-
dente da Republica, concernente á resolução
do Congresso Nacional que autorizou a con-
cessão de um anno de licença,, com ordenado,
ao 4° escripturario da Alfandega de Manãos
Bernardo Pereira de Berrei°.

Sande e fraternidade. — Joaquim .D. irar-
tinha .

MENSAGEM

Srs.Membros do Congresso Nacional.- t- Re-
conhecendo-se que o saldo de 40.93E4178
existente na verba «Fiscalização dos impos-
tos de consumo» do Ministerio da Fazenda,
dotada pela vigente lei de orçamento com a
quantia de 1.000:000$,é insufficiente para oc-
correr,até o fim do exercicio,as despesas com
as gratificações e porcentagens aos tiscaes dos
impostos de consumo e com o .material neces-
sario para o fabrico das respectivas estam-
pilhas e cintas o salarios aos opera.rios, soli-
cito-vos a concessão de . um credito supple,
montar á mencionada verba; da quantia de
130:000$,,ern que poderão importar taes des-
pezas.

Capital Federal, 7 de novembro do 1899,
110 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. -

Ministerio da Fazenda. —N. 27.—Em 9 de
novembro de 1899.
• Sr. 1° Secretario da Camara dos Deputados.

—Tenho a honra de remetter-vos, para os
fins convenientes, a inclusa mensagem em
que o Sr. Presidente da Republiéa, solicita do
Congresso Nacional a concessão de um cre-
dito de 130:000$, supplementar á verba «Fis-
calização dos impostos' de consumo» da lei de
orça mento vigente.

Saude e fraternidade. Joaquim D. Mar-
tinho.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decreto de 4 do corrente, foaam no-
meados para a guarda nacional: • ,

ESTADO DA PAR ARYDA
Comarca de Guarab ira

6, brigada . de infantaria
Coronel-commandante, Antonio Manoel de

Aquino e Silva.
Estado-maior—Capitães-assistentes, Fran-

cisco Aquino da Veiga Torres e Sebastião de
Almeida Bastos;

Capitães-ajudantes de ordens, Joaquim Ca-
valeanti de Albuquerque Maranhão e João
Epaminondas de Almeida;
' Major-cirurgião, Targind Augusto de
Freitas Passoa.

16° batalhão de -infantaria
Tenente-coronel commandaute, Jorge Ca-

valcanti de Albuquerque Maranhão.
Estado-maior—Major-fiscal, Manoel Mar-

tins Casado de Araujo;
Capitão- ajudante, Olympic' Nunes Pe-

reira;
Tenente-secretario, José Maria de Vascon-

cel los ;
Tenente-quartel-mestre, José Simão Thadeu

de Lima;
Capitão-cirurgião, Miguel da Rocha Vas-

conceitos,
l a companhia—Capitão, João Evangelista

de Souza;
• Tenente, João Alves de Vasconcellos ;

Alferes, Francisco Nunes de Queiroz e Ur-
bano Victor Vieira da Cunha.

4° companhia—Capitão, Augusto Leite Pe-
queno;

Tenente, "João Barbosa Pereira de Lu-
cena;

Alferes, Antonio dos Santos Nogueira e
Francisco de Araujo Alves Pequeno,

17° batalhão de infantaria
Tenente-coronel coma:undante, Norb3rto

Alves de Paiva,
Estado-maior—Major-fiscal, Antonio Luiz

Pereira de Lucena;	 .
Capitão ajudante, 'Benedicto Ferreira da

Cota. Li ma;
Tenente-secretario, Antonio Luiz Alves

Pequeno;

Tenente-quartel-mestre, João Gomes Bar-
bosa de Almeida ;

Capitão-cirurgião, Viriato Anselmo Pereira
de Lucena.

1' companhia — Capitão, Antenio, Gomes
Pereira do Lucena;

Tenente, João Alves da Cunha;
Alferes, João de Souza Barbosa e José Pa-

cifico da Fonseca.
20 companhia—Capitão, José Francisco das

Chagas ;
Tenente, Manoel da Costa Farias;
Alferes, Guilherme 'Amorico do Paula e

Silva e Firmino Francisco de Figueiredo
Lima.

3'' companhia—Capitão, Manoel Antonio da
Silva Leite ;

Tenente, Ernesto Joaquim de Araujo;
Alferes, Jeronymo de Brito Rangel Filho e

Francisco Jeronymo de Brito Rangel.
4, companhia—Capitão, João de Farias Pi-

mentel;
Tenente, Arcano Rodrigues Coelho;
Alferes, José Fernandes da Silva e Severo -

Fernandes de Carvalho.

180 batalhão de infantaria

Tenente-coronel coMmandante, José Bar-
bosa do Miranda e Sá ;

Estado-maior—Major-fiscal, Luiz Leodega-
rio da Cruz Marques;

Capitão-ajndante, João Velloso Peixoto Re-
publicano;

Tenente-secretario, Elvidio de Souza Can-
talice; -

Tenente-quartel mestre,. Augusto Furtado
do Mendonça¡;

Capitão-cirurgião, José Gomes Pedrosa.
1° companhia—Capitão, Francisco Targino

de Freitas Pessoa •
Tenente, Manoel Virgilio da Cruz;
Alferes, Ivo Gomes Pedrosa e Bianor Men-

des Corrêa Dantas.
22' companhia — Capitão, Pedro Barbosa

Cordeiro de Mello;
Tenente, Egydio Corrêa de Mello;
Alferes, Alexandre da Costa Lyra e Manoel

Borges da Costa.
3 , companhia — Capitão, Manoel da Costa

Fra zão ;
Tenente, Joaquim Brasiliano da Costa;
Alferes, João Achilles Monteiro e Antonio

Creseencio da Costa.
4° companhia — Capitão, Grep;orio Nazian-

zeno de Carvalho;
Tenente, Leonel Ayres Pessoa;
Alferes, Miguel da Costa Lima e Antonio

José da Costa-Lima.
60 batalhão da reserva.

Tenente-coronel eommandante, •Antoni o
Tertuliano da Cruz Marques.

Estado-maior—Major-fiscal, Pedro Epami-
nondas de Almeida

Capitão-ajudante,Candido Pinto Pessoa.'
, Tenente-secretario, Torneio Nunes Pe-
reirean;e-

Tenente-quartel-mestre, Antonio Leite de

SoCuazilião-cirurgião, Antonio Guedes Cava!-
cante.	 •

1° companhia—Capitão, José Joaquim de
Farias ;

Tenente, Floriano Alves de Paiva -
Alferes, José Alves Cavalcante e

 Paira;
	 Xa-

vier da Costa Lima.	 •

20 companhia— Capitão, Viriato Alves de
Paiva ;

Tenente, Sidronio Barbosa de Mello
Alferes, José Antonio Barbosa de Farias e

João Capistrano Barbosa de Farias.
3° companhia—Capitão, Joaquim Raymun-, •

do Pessoa ;
Tenente. Clidnnio Barbosa de Mello
Alferes, João Baptista Lima e Manoel Mi-

guel de Albuquerque.
4° companhia— Capitão, João Thomaz de '

Araujo
'
-

Tenente, Candido Thomaz da Silva ;
Alferes, João Candido de Silva e . Dionysio

José da Silva.	 •

11111111	 111111	 1111	 le	 1,	 I
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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negoeios
Interiores

Expediente de 7 de novembro de 1899

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brasileiro o subdito por-
tuguez José Nunes de Oliveira Souza, de
profissão maritima:

—Foram concedidos 45 dias de licença, com
o vencimento que lhe competir na forma da
lei, para tratar de sua sande, ao Dr. Agosti-
nho J09e) do Souza Lima, lente cathedratico
da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro.

—Retnetteram-se:
Ao director da Faculdade de Direito do

Recife, a portaria de 3 do corrente, que con-
cedeu tres mezes de licença ao lente substi-
tuto da mesma faculdade Dr. Sophronio Eu-
tichinia,no da Paz Portella, para tratar de
sua saude;

Ao director da Escola de Minas, a portaria
da, mesma data, concedendo 60 dias de li-
cença ao continuo da dita escola Jose dos
Santos Lucas, para tratar de sua sande.

Expediente de 8 de novembro de 1899

DIRECTORIA DA JUSTIÇA -

Declarou-se ao delegado fiscal do Thesouro
-Federal, no Estado de Meato Grosso, em re-
ferencia ao officio de 16 de setembro ultimo,
que, não podendo os officiaes da guarda na-
cional daquelle Estado 'Jose Torquato da
Silva e João BaptistaajTurkestan, tomar posse
dos seus postos com as patentes cuja devolução
se pode, em razão das respectivas datas, que
embaraçam as .annotações que teern de ser
feitas, nos termos do art. 82 do decreto
ia. 722, de 25 de outubro de 1850, o, uma vez
que os ditos ofileiaes recolheram á mesma de-
legacia a importancia do sello das mesmas
patentes, devem ser enviadas a esta Secre-
taria de Estado as guias, afim de serem pas-
sadas novas patentes; sendo que de igual
inodo se procedeu *quanto ao coronel João
Paes de Barros, cuja patente foi entregue
nesta Capital á pessoa que apresentou a com-,
petente guia.,

—Transmittiram-se :
Ao presidente do Supremo Tribunal Fe-

deral, em resposta ao officio de 25 do mez
findo, o processo que serviu de base á con-
demnação dos officiaes da brigada policial
capitão Floreei° Liberato Bittencourt e alfe-
res Franklin José de Souza;

Ao presidedte do Supremo Tribunal Militar
o processo instaurado contra o soldado da
brigada policial Joronymo Salvador, afim de
ser julgado em superior e ultima instancia;

Para os fins convenientes e devidamente
aputilladas:

Ao coronel commandante superior interino
da guarda nacional desta Capital a patente
do official da mesma milicia José Gonçalves
Pires da Silva Junior;

Ao coronel commandante superior interino
g'uarda necional, do Estado da Bebia, as

patentes dos officiaes da referida guarda co-
ronel Theenstocles da Rocha Passos e alferes
Alfredo Mendes da Costa.

Requerimento desptchado
Luiz Barsanti.—Recorra ao juiz compe-

tente.

Ministerio da Justiça e NegcCios' Interiores
— Capital Federal, 8 de novembro de 1899,

Sr. Ministro da Guerra — Em resposta ao
vosso aviso n. 88, de 21 do nen findo, cabe-
me declarar-vos que o requerimento do ba-
charel Antonio Augusto Cardoso de Castro,

reclamando contra o imposto que diminue
seus vencimentos, foi remettido ao Ministerio
da Fazenda, por ser este o competente para
resolver sobre o assumpto.

Como, porém, solicitaes o parecer deste
Ministerio a respeito da meteria do referido
requerimento, devo declarar-vos que em
minha opinião não se applica aos membros do
Supremo Tribunal Militar o disposto no
art. 57, § 1 0 , de Constituição, visto Lão poder
esse Tribunal ser consideràdo como parte in-
tegrante do Poder Judiciado da União, no
seu caracter especial d orgão da soberania
nacional.

Proclamando a existencia do tres poderes
em nossa organização politica, o Legislativo,
o Executivo e o Judiciado, a Constituição
tratou, methodicamente, em secções e ceei-
tubos destacados, de tudo quanto é pertinente
a cada um delles. Depois de haver, nas
secções 1 e II esgotado a ms.teria referente
aos poderes Legislativo e Executivo, °ocupou-
se na secção III do titulo 1, do Poder Judi-
ciario, enumerando os seus orgãos, indicando
o modo de composição dos seus tribunaes e
as suas importantissimas attribuições em pri-
meira como era segunda instancia, sem fazer
siquer allusão ao Supremo Tribunal Militar,
do qual só veiu a tratar na Declaração de Di-
reitos, objecto da seção II do titulo IV.

E' verdade que a- Constituição declara no
art. 55 que o • Poder Judiciado terá por or-
gãos um Supremo Tribunal Federal e tantos
juizes e tribunaes federaes quantos o Congresso
crear. Mas não foi, de certo, intenção do le-
gislador comprehender entre esses tribunaes
federaes o Supremo Tribunal Militar, aliás
creado pela propria Assembléa Constituinte,
porquanto, mais adeante, no art.60, definindo
as attribuições dos citados tribunaes, não in-
clue uma só das que competem ou possam
competir aos juizes militares e, pelo contra-
rio, no art. 77, § 2°, dispõe que as attri-
buições do Supremo Tribunal Militar serão
reguladas'por lei.

Não se pretenda tambem que entre 'os
juizes féder.tes de que trata o art. 57, e em
favor dos quaes se estabeleceu a irreducti-
}Alidade dos vencimentos, estão comprehen-
didoe os membros do Tribunal Militar.

Tanto não entrou essa generalização nas
intenções de legislador, que havendo elle
assegurado no citado art. 57, a vitaliciedade
da.quelles juizes, sentiu-se, não obstante,
quando tratou ilos juizes militares (art . 77,
§l 0). na neceaidade de declaral-os tambem
vitalicios, o que não faria de, certo, sem re-
dundancia inadmissivel na lei, si entre os
primeiros considerasse incluidos os segundos.

No regimen actual, uma das mais eminen-
tes prerogativas do Poder Judiciario é a de
decretar in specie a inconstitucionalidade dos
actos dos outros deus Poderes, sendo esta,
sem duvida, uma das principaes razões que
justificam a irroductibilidade das seus venoi-
mentos ; dessa prerogativa não goza o Su-
premo Tribunal Militar e isto ainda concorre
para mostrar que 'elle não pode ser conside-
rado como orgão daquelle Poder.

Si, pelo simples facto de serem nomeadog
pelo Governo Federal, devessem OS juizes
desse tribunal gozar da garantia concedida
aos membros do Poder Judiciario da União,
não haveria razão para que se deixasse de
tornar extensiva essa vantagem aos juiaes
lo DistrictO Federal, tambem nomeados pelo
Presidente da Republioa, aos quaes, entre-
tanto, a Constituição não se refere em nen-
hum de seus artigos.

Por outro lado, si os membros do Supremo
Tribunal Militar devem participar daquella
concessão, porque são juizes e e, intangibili-
dado dos vencimentos é uma garantia á indo-
pendencia do juiz, nenhum motivo justifica
que ellae Seja recusada a quem quer que
exerça funcçoes de jul gar, mesmo eventual-
mente, como os •conselhos de guerra, canse-
(meneia, a que -certamente não se teve ens
vista chegar.

Das considerações expostas parece-me poder
se concluir, como acima disse, que o Supremo
Tribunal Militar não faz parte integrante do

Poder Judiciado; constitue uma justiça espo
dal, que se rege por leis especiaes e incide
sobre casos especiaes, não podendo por isto
pretender razoavelmente a vantagem do
art. 57, § 1°, creada pelo legislador consti-
tuinte como uma garantia a independencia
daquelle orgão de soberania nacional.

Sande e fraternidade.—Epitacio Pessoa.„

DIRECTORIA. DÉ CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda 03
seguintes pagamentos

De 54$818, ao sub-archivista do archivo
publico, Eduardo Marques Peixoto, por ter
exercido as funcções de archivista
• Dos vencimentos que competem ao lente.
mio extincto curso annexo da Faculdade de
Direito do Recife, Dr. Flavio Benevides Pes-
&Se. de Mello ; .devendo este pagamento ser
effectuado no.Thesouro Federal, a contar de
1 de novembro corrente.

—Requisitou-se ao dito ministerio que seja
supprida ao escrivão do Internato do Gym-
nasio a quantia de 1:380$, para pagamento
do pessoal subalterno em novembro corrente.

—Requisitaram-se ao Ministerio da Guerra
providencias para que seja desoccupe.do o
proprio nacional da Praça da Republica n.12,
onde funccionou o Museu Nacional, afim de
serem ;111i realizadas obras para a instalação
de repartições dependentes deste ministerio.

—Transtnittiram-se ao director de Conta-
bilidade do Thesouro Federal os titulos de
Montepio da viuve e dos filhos menores do
juiz de direito em disponibilidade José Maria
de Araujo.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por actos de 9 do correntes
Foi declarada sem effeito a nomeação do

Sr. Joaquim Achilles Stoffel para o cargo
de segundo supplente de delegado da 20 n cir-
cumseripção, sendo nomeado para substl-
tuil-o o tenente José Octavio Thedim Costa ;

Foi nomeado para exercer o cargo de ter-
ceiro supplente de delegado , daquella cir-
cumscripção o Sr. Mario Duque Estrada de
Barros ;

Foi nomeado inspector seccional interino
da segunda circumscripção urbana o cidadão
José Corrêa Pinto Peixoto.,

Ministerio da Fazenda
Por titulos de 9 do corrente, foram no

meados:
Luiz Ferreira de Souza, fiscal' dos impostos

do fumo e bebidas, nos municipios de Campos,
S. João da Barra e R tperune ;

Leonardo Jorge do Campos, fiscal dos im-
postos de consumo na I" circumscripção do
Estado de Santa Catherine, ;

José Joaquim Lopes Junior, fiscal dos im-
postos de consumo na 14 3 circunescripção, do
Eetado de Santa Catherine.

—Por portarias da mesma data foram con-
cedi las as seguintes licenças, cone ordenado
na forma da lei, para tratarem de sua sande,
onde lhes canvier

De dons meees, ao 3 0 escripturario da Dele-
gacia Fiscal no Pará Bernardino de Sermo.
Lima

De dons mezes, ao 30 escripturario da Al-
fandega do Rlo de Janeiro- Antonio dos Reis
Carvalho ;

De dona mezes, ao fiel de armazem da Al- -
fandega, de Pernambuco Bianor de Oliveira;

De dons mezes, ao commandante da força
dos guardas da Alfandega de Santos, Estado
de S. Paulo, José de Barros França ;

De dons mezes, ao 4 s escripturario da Al-
fandega do Ceará Tristão de Saltes;

De dons numes, ao chefe de secção da Al-
fandega de Manáos, Estado do Amazonas,
Erailia,no Olympie de Carvalho Rebelde;

De dons nines, em prorogação, ao inspe-
ctor, em ~missão, da Alfandega, do Ceará,
Silverio Fernandes de Araujo Jorge Filho.
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.Dia O.

A' Alfandega do Rio de Janeiro:
N. 1561-Em relação ao recurso interposto

por E. J.' Smart do acto dessa alfandega,
que mandou classificar como tecido de algo-
dão e borracha a mercadoria que o recorrente
Submetteu a despaeho pela nota n. 9.722, de
janeiro do corrente anuo, como borracha em
lamina, conforme consta dos papeis enviados
á Directoria das Rendas Publicas com o vosso
officio n. 222, de 17 de abril do mesmo
declaro-vos, para os fins convenientes. que o
Sr.'Ministro, conformando-se com o parecer
emittido pelo Conselho de Fazenda em sessão
de 19 de setembro ultimo, resolveu, por des-
pacho de 19 de outubro subsequente, negar
provimento ao mesmo recurso, sustentando a
deéisão recorrida, com a qualmoncordaram os
arbitos por parte da-Fazenda, como se vê dos
respectivos laudos transinittidOs com o vosso
officio n. 388, de, 4 de julho anterior.

—A' Caixa de Amortização: .
N. 87—Communicando, para os fins conve-

nientes, ter sido depositada no Thesouro a
apolice da divida publica 'n. 291.382, de 1:000$,
de propriedade do major Antonio Moreira de
Araujo Neto, para garantia de sua responsa-
bilidade como collector 'das rendas federaes de
Nova Fribungo.

N. 88—Pedindo fine informe si o corretor
de mesma repartição- Pedro ' Rogerio de Ma-
galhães Coimbra, já recolheu ali a importou-
eia de 2:000$, indevidamente paga pelo ex-

O escripturario José Luiz de Ordonez Gonçal-

DIÁRIO OFFICIAL

ves, de juros de quatro apolices da divida
publica pertencentes a D. Hyppolita Lont onça
Eulalia de Frontin, conforme determinou o
Sr. Ministro, por clespacho de 2 de junho do
corrente armo.

—A' Superintendencia da Quinta da Boa
Vista: .

N. 76—Recommendando ., em solução ao
seu officio n. 42, do junho ultimo, que in-
forme em quanto importa a divida dos alu-
gueis do predio n.10 dama Setima, naquella
Quinta, cujo pagamento tem deixado de effe-
ctuar o respectivo inquilino, Adolpho Othon
de Moura, afim de se promover a cobrança
pelos meios executivos.

—A' Delegacia Fiscal no Amazonas:
, N. 65—Rernettendo o decreto de 24 de ou-
tubro findo, nomeando o 1 0 escripturario
Alfandega da Parahyba Julio Maximiano
da Silva para o legar de 2° escripturario da
daquelle Estado.

Delegacia Fiscal no Pará:
N. 88—Remettendo o titulo de naturali-

zação da lancha a vapor Rio Gummi.	 •
N. 89—Communicando, de ordem do Sr.

Ministro, que, por decreto de 17 de outubro
findo, foi exonerado, por abandono de em-
prego, o 3° escripturario da Alfandega da-
quelle'Estalo Antero Coelho Ferreira Pa-
checo, em vista do officio da mesma delega-
cia, n. 49, de 2 de setembro anterior, e da
informação prestada pela delegacia no Rio
Grande do Sul, em telegranama de 26 do ul-
-timo mez citado.

'—A' Delegacia Fiscal no Maranhão.
N. 69—Remettendo, para os devidos fins,

o decreto de 24 de outubro findo, nomeando
Manoel Nogueira Gomes para o togar do the-
soureiro pagador da mesma delegacia.

— A' Delegacia FiscaLna Parahyba:
N. 44., Remettendo, para os fins: conve-

nientes, o decreto de 24 de outubro ultimo
nomeando o 2° escripturario da alfandega de
Manãos, Augusto da Silva Pires Ferreira,
para o togar de 1 0 escripturario da daquelle
Estado.

— A' Delegacia Fiscal em:Pernambuco: ,
N. 121.— Declaro-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o recurso encaminhado com o vosso officio
n. 43, de 20 de maio ultimo, e interposto por
V. Neesen, agente da Companhia:Lloyd Norte
Alterna, da decisão dessa . delegacia mantendo
a da alfandega desse Estado, que impoz ao
capitão do vapor Schaenburg, entrado nesse
porto em 22 de janeiro do corrente anno, a
multa de 7:383$520 pela falta de descarga de

-diversos volumes manifestados de Antuerpia
e de Leixões, resolveu, por despacho de 19 de
outubro proximo findo, de accordo com o
parecer emittido pelo Conselho de Fazenda
em sessão de 10 desse mez, dar provimento
ao mesmo recurso, attendento a que dos ma-
nifestos respectivos consta quê os volumes,
cuja descarga não se verificou; não foram
embarcados, com excepção do de marca el&C,
contemplado no manifesto do ultimo da,quelles
portos, o qual foi desembarcado sob a marca
M&S

N. 122.— Remettendo, para os fins convee
nientes; o decreto de 24 de outubro findo,
nomeando o 3° escripturario da Alfandega
Santos, bacharel José Rodrigues do Passo
Neto, para identico togar na daquelle Estado.

— A' Delegacia Fiscal em Alagôas:
N. 28.— Cornmunicando, em resposta ao

officio n. CO, de 29 de setembro ultimo, que,
por decreto do 25 de outubro findo, foi ex-
onerado, por abandono de emprego, o 4° escri-
pturario da Alfandeg,a dó Maceió, José de Sá
Peixoto Filho.	 "

N. 29—Enviando, para os fins convenientes,
a portaria de 30 de outubro findo concedendo
dons mezes de licença, para • tratamento de
sande, ao commandante da força dos gelar-.
das da Alfandega de Penedo, .Manoel Tor-
quato dos Santos Corcino.	 •

Directoria, do Expediente do Thesouro
Federal

•	 Requerimentos despachados

Dia 6 de novembro cio 1899
•

1Y. Clara Candidade Souza Azevedo, viuva
de Manoel Carlos Guedes de Azevedo, chefa
do Laboratorio Chimico da Casa da Moeda,
pedindo a expedição do titule do seu monte-
pio o do dos seus filhos, bem como entrega da
quota destinada a funeral ou luto.— De
accordo com os pareceres, pague-se e espe-
çam-se os titulos.

Dia 9
D. Domingos Laudabouro Delabori pro-

pondo-se a receber como indemnização peles
prejuizos causados em suas fazendas no Es-
tado do Rio Grande do Sul,pelas forças legaes,
apenas a quantia de 374:163$, e não a de
520:577$880, que a Fazenda Nacional foi con-

‘; demnada a pagar-lhe, por sentença do juizo
seccional do mesmo Estado.— A' vista do
que expõe no officio junto, n. 963,desta data,
o Tribunaf de Contas, pague-se a quantia de
374:163$, de conformidade com o accordo a
que se refere a petição annexa,effectuado na
Directoria do Contencioso em 6 do corrente.

Dia 8 de novembro de 1899

Expediente do Sr. director:
A' Delegacia Fiscal em S. Paulo:
N. 147—Declarando que o Sr. Ministro,

por acto de 3 do corrente mez, resolveu con-
ceder á Alfandega de Santos autorização para
despachar, livres de direitos, os volumes im-

4,1' portados pela Santa Casa do Misericordia da-
quella capital para o consumo de seus hospi-
toes e para fornecimento gratuito- á pobreza,
e constantes das facturas de que trata o re-
querimento da mesma Santa Casa, encami-
nhado com o officio daquella delegacia, n. 141,
de 23 de butubro ultimo, e recomtnendando
que exija previamente o pagamento do sello,
com revalidação das segundas vias das mesmas
facturas e que, na forma da circular da Di-
rectoria, das Rendas, n. 4,, de 8 de maio do
1897, faça acompanhar os pedidos de isenção

- de direitos da relação em duplicata dos obje-
ctos a despachar, e não das respectivas fa-
cturas.

Novembro —1899

A' Delegacia Fiscal na Bahia':
N. 113 --- Remettendo, para os fins ouve-

nientes, o decreto de 24 de outubro ultimo,
nomeando o Dr: Cleophano aleirelles para o
togar de thesmireiro da mesma repartiçao.

—A' Delegacia Fiscal em: S. Paulo:
. N. 148—Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr. Ministro, por despacho de 19
de outubro proximo passado, de accordo com
o parecer emittido pelo Conselho de Fazenda
em sessão de 10 do mesmo mor, resolveu não
tomar conhecimento, por perempto, do re-
curso encaminhado com o vosso officio n. 98,
de 31 de julho ultimo, e interposto por Amo-
rico Martius dos Santos d.o acto dessa dele-
gacia, mantendo o da Alfandega ,cio Santos,
que impera o recorrente a multa de direitos
em dobro por differenças verificadas no des-
pacho de importação n. 41.717, de 28 de
dezembro do anuo" proximo findo.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul :
' N. 102— Remettendo, para os fins conve-

nientes, as portarias concedendo dons mores
de licença, para tratamento de saude, aos
2" escripturarios 'da Alfandega de Uru-
guayana Antonio Virgino Martins e Vicente
Maxim° de Almeida Serra.

—Ao exactor das rendas federaes em Pe-
tropolis :

N. 66— Em resposta ao vosso officio de 10
de julho proximo findo encaminhando o re-
curso Interposto per Francisco de Sá do acto
dessa exactoria, que lhe impoz a multa de
300$ por infracção do art. 35 lettra C 'do de-
creto n. 3.214, de 21 de fevereiro do corrente
anno. declaro-vos, para os devidos &feitos,
que o Sr. Ministro, por despacho de 19 de
outubro ultimo, .proferido de accordo com o
parecer emittido pelo Conselho de Fazenda,
em sessão de 3 do mesmo mez, resolveu ne-
gar provimento ao mesmo recurso, susten-
tando a decisão recorrida por estar de accor-
do com a lei.	 •

— Ao collector das rendas fedemos em
Itaguahy :

N. 67—Declarando, de ordem do Sr. Mi-
nistro o em resposta ao officio de 21 de
agosto ultimo, dirigido á Directoria das Ren-
das Publicas, e em que -propoz Aristides Nas-
cimento para o legar de fiscal dos impostos
de consumo noquelle municipio e nos de
Mamgaratiba, S. João do.Principe e Pirahy,
que deve aguardar a reorganização do ser-
viço de arrecadação e fiscalização dos mesmos
impostos.

--
Directoria da Contabilidade do Theseuro

Federal

R,equerinientos despachados

ia 9 de novembro de 1899

Pelo Sr. directut:
Miguel Riit Corrêa, pedindo eliminação na

centena ti. 4200,. de uma apouca das clausu-
las de menor e usufructo.—Indeferido ; a cer-
tidão passada pela Caixa de Amortização não
satisfaz as exigeneias do art. 45 do régulo-
mento annexo ao decreto n. 9.370, de 14 de
fevereiro de 1885:

Jesuina Pinto Ribeiro, viuve do sargento
reformado do corpo de bombeiros Manoel
Pinto Ribeiro, pedindo pagamento do saldo
que deixou de receber seu marido—Apre-
sente certidão de obi to, extrallido do Registre
Civil.	 5

Luiza Francisco do Brito, pedindo o 'paga...
Mento da divida de exercicios findos; na in",
portando, de 27$797.—Pague-se. 	 •,

Julio de Mello Brandão, fazendo identico.
pedido, quanto á -quantia de 300$000.—Pa-:
gue-se.-

João Baptista' da Silva Freitas, idem
quanto ao pagamento de 1:809$439.—Pa-
gue-se.
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Declaro-vos, para vosso conhecimento e daa
vidos effeitos, que d'ora em deante as despe-
zas efrectuadas com telegrarnmas pela es-
trada de ferro que fiscalizaes passarão a
ser tomadas em consideração pela junta apus
radora das respectivas contas e assim levada
ao custeio quando justificadas pelo proveito
do serviço da mesma estrada e ; principais
mente pela urgencia do caso.

Saude e fraternidade.- Sever.ina Viera
r. engenheiro fiscal da Estrada de Ferro de. s:

LI4nisterio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade
Requerimentos despachados

Dia 8 de novembro de 1899
D. Olympla Cavalcanti Barreto de Al-

meida e Albuquerque,pedindo reconsideração
do despacho de 6 de maio de 1898, cana inde-
feriu o requerimento em quelseu filho Olavoà
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Requerimentos despachados

Dr. Antonio Vicente Calmou - Trans-
fira-se.

Frederico Luiz dos Santos Lima.-Trans-
fira-se, pagando a multa de 20$000.

Anton i o Malheiros dos Santos. -Restituam.
se 207$000.

Gaspar José de Barros. - Restituam-sa
21W00.

Pedro Benjamin Cargueira Lima.- Resti-
tuam-se 59$400.

- Ao presidente do Supremo Tribunal
Militar, pedindo • que se digne informar
acerca da solicitação que faz o tenente hono-
rario do exercito Ignaeio de Almeida Geuvêa
para que lhe sejam restituidos os documentos
que diz ter annexado á petição em que soli-
citou as honras do posto de capitão e que foi
remettida, ao mesmo tribunal em 25 de ja-
neiro de 1892.

- Ao chefe do Estado Maior do Exercito
Mandando :
Servir definitivamente no 17° batalhão de

infanteria, evitando-se assim despazas de
transporte, o alferes graduado do exercito
Raymundo Para Hes Florianopolis, que se
apresentou ao referido batalhão, sem, entre-
tanto, ~1~ se ~ordem para
que fosse alli servir ;

Dar conhecimento ao consul 'geral da Hes-
panha no Rio de Janeiro da informação que
se envia, prestaria pelo comrnandante do 38°
batalhão de infantaria sobre o pedido que
faz o mesmo consul para que tenha baixa
do serviço do exercito 'um menor hespanhol,
de nome Agostinho Taboada, que diz ter se
alistado no dito batalhão. .

Declarando que se concede licença:
Aos paiza,nos João da Costa, Ramos e José

Joaquim do Almeida Albuquerque Junior
para em 1900 se matricularem' na Escola
Preparatoria e de Tactica do Realengo, si
houver vagas e satisfizerem as ' exigencias
regulamentares.-Communie.ou-se ao comman-
dant° da mesma escola ;

Aos alurnnos da Escola Pre,paratoria e • de
Tactica do Rio Pardo Honorio da Costa Maya
para em março de 1900 prestar exame vago
do 2° anuo de portuguez, si for' approvado
nas materias em que está matriculado, e
João Baptista Mascarenhas de Moraes para
gosar o periodo das férias do corrente anuo
lectivo na cidade de S. Gabriel, no 'Estado
do Rio Grande do Sul, depois de terminados
os trabalhos escolares e correndo par conta
propria as despezas,0 transporte;

Ao major do corpo de engenheiros Jose
Faustino da Silva, por qu tio mezes, para
tratar de sua saude no Estado do Ceará.
, -'Ao intendente geral da guerra, man-

dando fornecer diversos artigos a Escola Pre-
paratoria e de Tactiéa do Realengo.

- Ao director geral de engenharia, man-
dando orçar as despezas que se terão de fazer
com as obras mais nécessarias para levar a
effeito não só os serviços relativos á instai-
lação de uma enfermaria para tratamento
de praças sentenciadas atacadas de variola
na Fortaleza de Santa Cruz, da barra do Rio
de Janeiro, mas tombem as medidas de efficaz
segurança dos prazos:
: = Ao commandante da Escola Preparatoria

e de Tactica do Realengo, declarando que se
concede • licença ao alumno José Teixera
Campos para cru março 1900 prestar exames
vagos dos 1° 'e '2' annos de inglez e do

anno de desenho, depois de approvado
nas matarias em que está matriculado.

Requerimentos despachados

Geracina Amalia Cerquaira Carvalho. -
Prove nã , ) ter recebido da Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal no Piauhy a importancia
destinada ao enterramento de seu filho.

Tenente-coronel Francisco de Paula Fer•
reira da Costa e capitão Marcolino Rodrigues
da Costa Junior .-Indeferidos.

Barreto de Almeida e Albuquerque, exone-
rado do cargo de 2a 'officio" da Directoria
Geral dos Correios, pedia autorização .para
continuar como contribuinte do montepio.-,
Deferido, á vista das informações. •

A mesma, pedindo os favores do montepict
pelo fallecimento do seu referido filho .-Dei
ferido á vista das informações. 	 .

D. Emilia Isaura Toste Coelho de Albu-
querque, pedindo a pensão .correspondente
ao montepio instituido por seu finado ma,
rido João Facundo de Albuquerque, agrida-
ctor de I s classe da Estrada de Ferro Central
do Brazil.-Apresente certidão -sobre o pa-
gamento da joia e contribuições, por ' não sor-
vir a guia que acompanhou o requerimento.

Directoria Geral da Industria
Por portarias de 9 do corrente, foram con- n

cedidas as seguintes licenças a telegraphistaa
da Repartição Geral dos Telegraphos:
• De 90 dias, ao de 3a classe Adaucto Lisboa
Coqueiro;

De tres mezes, ao de 4' classe Augusto
Barbosa Gonçalves; ambos com os , vencimena
tos da lei, para tratamento de saude.

Expediente de 8 de noVernbro de 1899

Pediu-se ao Ministerio da Marinha para
determinar com urgencia ao capitão do porto
do Pará, para que seja indicado ancoradouro
diverso para os navios em quarentena na
porto de Belém. visto ter-se dado interru-
pção no cabo da W estern of Brasilian Telegrapra
Company, limited, entre Maranhão e Pará, e
assim tombem nos cabos da' Cornpranhia Fran-
ceza e Amazonas, na proximidade da Pinhal.-
ros.	 .	 .".	 .	 ,

-Declarou-se á Directoria Geral dos Cor
raios qüe, nos termos do seu officio n.' 615/3
de 30 de outubro ultimo, foi deferido o re-
querimento em que Oscar Hamilton Lad,pediit
lhe seja transferido o serviço -de conducção
de malas, contractado • com George T. Lande;
ultimamente fallecido.

Dia 9

Remetteram-se:
Ao Ministerio da Gue'rra, a fé de officio do

capitão do corpo de engenheiros Candido Ma-
riano da Silva Rondon, concernente ao tempo
em que prestou serviços á Repartição Geral
dos Telegraphos, tendo a sua conducta sido na
altiva dos seus creditos; •

Ao mesino Ministerio, fez igual remessa dai,
relativa. ao capitão do estado-maior do ex-
ercito Annibal de Azambuja Villa Nova, com
a mesma observação final.

—
Requerimento despachado

DD. Eulalia Nunes de Salles, Maria Alel
xandrina Nunes de Salles e Alexandrina NI14
nos de Salle.-Compareçam nesta directoria
gorai, para explicações.

—

Directoria Geral de Obras e Viação
Circular-Ministerio da Industria, Viaçãci

e Obras Publicas-DireCtoria Geral de Obras
e Viação - secção-N. 364-Rio de Ja-
neiro, 8 de novembro de 1899.

Amaro Gonçalves da Cunha..-Transfira-se.
Dr. Carlos José Botellio.-Idem.
Antonio Francisco de	 Idem.
Daborich A. Bernardo.- Transfira-se sel-

lando o documento.
Emilio Grondmasson.-- Annulle-se.
C. Moraes & Comp.-Averbe-se a mu-

dança.
Custodio Francisco de Almeida Rego.-

Averbe-se a mudança, pagando o imposto
em debito.

Henrique Pereira Nunes.- Paga a multa
de 20$, transfira-se.

Antonio Ricardo Machado .-Exonere-se.
Souza Almeida & Comp. - Exonere-se a

firma.
Braga Falcão & Comp.- Exonere-se do pa-

gamento da 2 prestação do. corrente exer-'
cicio.	 .

Maria da Rocha Gregores. -Transfira-se.
João Antonio de Oliveira.- Paga a multa

de 20$. transfira-se.
Candido Jssé Alves Vianna.-Corrija-se °-

lançamento, declarando-se'terreo e fundos.
Alfredo Elysio Corrêa Pinto de Almeida.-

Satisfaça a exigeucia da sub-directoria.
Augusta Christina Nunes Fleury.- Idem.
Alexandre Barros Bally.- Archive•se. 	 •

'	 Antonio Joaquimi Peixoto Junior.-Mos-
tre-se quite do imposto de 1898, 2° semestre.

Almeida & Tribedo.a- Prove o peticionario
porque existe a divergencia entre o registro
e o imposto de industria.

Augusto Gomes Monteiro de Castro.-Junte
as guias de que trata o art. 7° do' regulas
mento n. 2.792, de 11 de janeiro do anuo pas-
sacio.

Banco do Commercio.- Satisfaça a ex-
igencia da sub-directoria.

Costa Simões & Comp. -Archive-se.
Carvalho & Comp.- Em vista do que dis-

põe o regulamento, archive-se.
Corrêa Irmão & Comp. - Satisfaçam a ex-

igencia e juntem os registros.
Custodio Fernandes Simões.- Archive-se.

Ministerio da Guerra
Expediente de 7 de novembro de 1899

Ao Sr. Ministro da Fazenda, pedindo pro- ,
videncias para que

Seja papa pelo maximo a Maria Eulalia
dCamello °Monteiro, mãe do inspector de
alumnos do Collegio Militar Alvaro Cam-
pello Monteiro, já fallecido, o quantitativo
para funeral ou luto a que tem direito, de
accordo com o disposto no art. 47 do rega-
Ianianio que baixou com o decreto n. 942 A,
de 31 de outubro de 1890

Seja distribuido á Delegacia Fiscal do The-
souro Federal no Param', o credito da quan-
tia de 925$ para occorrer ao pagamento de-
vido ao capitão Olavo Manoel Corrêa e Abey-
lard de Queiroz de 464500 a cada um, pro-
veninete de .vantagens que não receberam
em tempo opporfuno..-, Communicou-se
mesma Delagacia.

- Ao presidente do Estado do Rio de 'Ja-
neiro, solicitando a remessa á Secretaria de
Estado da certidão do que constar acerca do
sargento quartel-mestre do 90 regimento de
cavallaria João Fernandes da Costa Junior,
em seus assentamentos do regimento policial
do dito Estado, no qual, segundo allega, ser-
viu como praça.



SESSÃO DA CÂMARA CIVIL EM 9 DE NOVEMBRO
DE 1899	 -

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues.
—Secretario, o Sr.Dr. Evaristo ponzaga.

• Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra,. Souza
Pitanga, Salvador Muniz e Lima Drummond.
O Sr desembargador Espinola tomou parte
no julgamento por haver juizes impedidos.

JULGAMENTOS

Ag gravas fie petições
N. 909 — Aggravante, Genoveva Luiza

Viegas ; aggravado, Dr. Domingos- Antunes
Ferreira ; relator, o Sr. desembargador Sal-
vador Muniz. —Não se tomou conhecimento
do aggravo por não sor caso deste recurso.

N. 911 — Ag,gravante, visconde de
Sapucalay ; 20 aggravante, J. Maurice ; ag-
gravados, os mesmos ; relator, o Sr. desem-
bargador Lima Drummond. — Negou-se pro-
vimento ao aggravo.

N. 912— Aggravante, Luiz de Castro Mag-
gini Carimbaba ; aggravados, Torrents Bor-
lido & Comp. ; relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond.—Negou-se provimento.

•

DISTRIBUICÕES

Aggravos de petições

N. 913 — Aggravantes, Dannecker, Ca-
ralli & Comp. ; aggravados, A. Simonetti &
Comp. Distribuido ao Sr. desembargador
S. Pitanga.

N. 843 — Aggravantes, J. H. Lowndes &
Comp. ; aggravada, Companhia, Industrial de
S. Sebastião, em liquidaçã,o forçada, por seus
syndicos.—Distribuido ao Sr. desembargador
F. Pinheiro.

N. 864 — Aggravante, Banco de Credito
Movei ; aggravados os syndicos da Compa-
nhia União Industrial das Estradas de Ferro
do Brazil.—Distribuido ao Sr .desembargador
G. Cintra.	 •

PASSAGENS

Aggravos commerciaes

Ns. 1.790 e 1.857— Ao Sr. desembargador
F. Pinheiro.

Ns. 1.598 e 1.892 —Ao Sr. desembargador
G. Cintra.

N. 1.952—Ao Sr. desombargador Pitanga.
N. 1.983—Ao Sr. desembargador L. Drum-

mond._
Aggravos eiveis

Ns. 1.891 e 1.968—Ao Sr. desembargador
F. Pinheiro.

Ns. 1.748 e 1.916—Ao Sr. desembargador
G. Cintra.

Ns. 1.765 e 1.843-7-Ao Sr. desembargador
Pitanga.

Ns. 1.721, 1.712 e 1.979— Ao Sr. desem-
bargador S. Muniz.

Ns. 1631, L959e 1.917 — Ao Sr. desem-
bargador L. Drumtnond.

COM DIA

Aggravo commercial
N. 1.748.

Aggravos eiveis
Ns. 1.526, L787, 1.820, 1.846, 1.866,

1,942, 1.947 e 5.514.
Accorditos publicados

• Ns. 1.484, 1,619, 1.816, 1.835, 1,873 o
1.010.

'RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA. DO RIO DE JANEIRO -

Renda do dia 1 a 8 de no-
vembro de 1899 	  1.272:638$954

Idem do dia 9:
Em papel 	  233:09886l
Em OUTO 	  21:965$727	

255:064$588

1.527:703$542
Em igual periodo de 1898.... 1.971 :266$940

REMBEnortra.

Rendimento do dia 1 a 8 de
novembro de 1899 	

	
538:871$332

Idem do dia 9 	
	

175:956$938
-------------

714:828$270
Em igual periodo de 1898...	 284:309$525

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 9 de no-
vembro de 1899 	

	
34:240$698

Idem do dia 1 a 9 	
	

296:532$460
Em igual periodo de 1898...	 133:403$919

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE
JANE IRO

Rendimento do dia 9 de no-
vembro de 1899 	

	
40:093$202

Idem do dia 1 a 9. ,. 	
	

229:240$058

NOTICIÁRIO

Rendas Publicas recebeu o seguinte

MANA'OS, 1 de novembro de 1899— Esta al-
-fandega rendeu em outubro findo 695:924$721,
assim discriminada:
Importação (ouro) 	 	 61:871$262
Idem (papel) 	  570:507$466
Despacho maritimo 	 	 406$568
Interior 	 '	 13:413$808
Consumo 	 	 24:568$240
Extraordinaria 	 	 2:281$041
Depositos 	 	 21:73645880

Tonelagem 7.299.
Renda em igual mez e anno do 1898,

512:540$436.
Diferença para mais, 183:375$288.
Tonelagem, 4.702.

Telogramma— O Sr. director 'das •

O inspector, Antonio Sarmento.

Tribunal do Contas—Ordens de
pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 9 do corrente, o Sr. presidente'
'deste tribunal:

MinisteriO da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 1.820, de 27 de outubro, pagamento de
390$ a diversos, de fornecimentos á Estrada
dá Ferro Central do Brazil, em setembro
ultimo ;	 •

N. 1.823, da Mesma data, idem de 2:698$240
a, diversos, idem, idem, no mesmo mez

N. 1.821, da mesma data, idem de 15$500
a Hime & Comp.. de barbante fornecido á
mesma estrada, no mez de agosto ultimo ;

N. I.825, da mesma data, idem de 27:122$373
é. Socidtd Anonyme du Gaz. de Rio de Janeiro,'
do fornecimento feito, era julho ultimo, á,
mesma estrada ;

N. 1.829, da mesma data, idem de 200$ a
Josá Pereira Machado & Filho, da pintura da
oficina typographica da Directoria Geral de
Estatistiea, no mez de agosto ultimo ;
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ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DNTRICTO FE-
DERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

'Por portarias de 6 do corrente:
Foram exonerados:

Candido Felix Aceioly Lins, carteiro priva-
tivo da agencia do Correio da Barra do PI-
Papy, , a pedido ;

Antonio Joaquim Castorino, estafeta entre
•Bom Jesus de Itabapoa,na e S. José do Cal-

-	 çado ;
, Foi nomeado Elpidio Amorico de Siqueira,
carteiro privativo da agencia dos Correios de

, Rezende.
, —Por outras de 8 do corrente:

Foi declarada sem effeito a portaria de 31
de outubro findo, nomeando o escrevente José
Pinto Modeneiro, carteiro supplente, por não

, ter acceitado a nomeação; 	 •
, Foi nomeado carteiro supplente o cidadão

Alvaro de Almeida Barbosa.
•—

Requerimentos despachados
Engenheiro Ayres Pompeu Carvalho de

Souza e José Augusto Vieira, pedindo conces-
são de um ramal ferreo entro Sapopemba e a
ilha do Governador.—Compareçam nesta di-
rectoria geral para receberem guia do paga-

, mento de salto do respectivo decreto.

•• SENÃO JUDICIARIA.
Côrtaa do A.ppollação

SESSÃO DE CÂMARAS REUNIDAS EM 9 DE
NOVEMBRO . DE 1899

•
Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues

—Secretario° Sr. Dr. Evaristo Gonzaga
•Compareceram os Srs. desembargadores

Azevedo Magalhães, Fernandes Pinheiro,
'Guilherme Cintra, Espinola, Dias Lima, Ta-
vares Bastos, Miranda Ribeiro, Souza Pitanga,
Salvador Muniz e Lima Drummond ; tambem
esteve presente o Sr. desembargador Villa-
boim, procurador geral do districto. _

Embargos de nullidade
N. I.544—Embargante appellante, Geng

Maschke & Comp. ; embargado appellado,
Max Suburg ; relator, o Sr. desembergador
S. Muniz.—Foram despresados os embargos.

, Impedido o Sr. desembargador Pintaga.
N. 1.568—Embargante 20 appellante, José

Moraes Alves Silva ; embargado, 1 0 appel-
lante Antonio Nunes Pires; relator, o Sr. des-
embargador F. Pinheiro.—Foram despresa-
dos os embargos. Impedidos os Srs. desembar-
gadores S. Muniz, Souza Pitanga a Lima
Drummond.

r N. 1 ;669—Embargante appellante, Fer-
(reira Santos & Comp. ; embargado appellado,
A. F. Brito Sanches ; relator, o Sr. desem-
bargador G. Cintra.—Converteu-se o julga-
mento em diligencia, afim de ser ouvido o
Sr. desembargador procurador do districto.
Impedido o Sr. desm.bargador S. Pitanga.

N. 1.674Embargante appellado, Antonio
Augusto da Costa ; embargada appellante,
D. Maria Soares de Cesneiro ; relator, o
Sr. desembargador S. Pitanga.—Foram des-

. prosados os embargos, çontra o voto do
'Sr. desembargador Dias Lima.

Embargos de declaraçito s •
N. 1.481—Embargante appellado, Candido

:Coelho de .Avila & Comp. ; embargado appel-
Jante, Victorio Migliosa ;. relator, o Sr. des-
embargador F. Pinheiro.—Foram despre-
sados es embargos. Impedidos os Srs. desem-
bargadores S. Muniz, Pitanga e Lima Drum-
mond,
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N. 1.819, da mesma data, idem de 5:130$172
a diversos, de fornecimentos feitos, em julho
e agosto ultimos, á Estrada de Ferro Central
Ao Brazil ;

N. 1.831, da mesma data
'
 Rein do 50$ ao

servente do Observatorio Astronomice Os-
waldo Soares de Assumpção, do seu salario
do mez de setembro ultimo

N. 1.818, da mesma data, idem de 32$500
a Cesar Gomes & Comp., de fornecimentos á
Estrada de Ferro Central do Brazil, nos mezes
de julho e agosto ultimes;

N. 1.817, da mesma data, idem de 442$883
a diversos, de fornecimentos, em -julho e
agosto ultimo, á mesma estrada;

N. 1.816, da mesma data, idem de 5$ a
Casar Gomes & Comp., do fornecimento de
talões do passes á mesmo estrada ;

N. 1.814, da mesma data, idem de 10$950
a Garcia & -Jomp., de fornecimentos no mez
de julho ultimo, idem ;

N. 1.832 da mesma data, idem de 65$ a
Pacheco, Silva & Comp., idem no mez de
agosto ultimo á mesma estrada ;

N. 1.837, de 28 de outubro, ides» de 876$724
a diversos, de fornecimentos, em agosto ultimo,
á Inspecção Geral das Obras Publicas ;

N. 1.828, de 27 de outubro, idem de
19$600. a diversos, . de fornecinento, em
agosto ultimo, á Estrada de Ferro Central do
Brazil.

N. 1.813, da mesma data, idem de 143e300,
a dversos, idem, nos meses de junho e ju-
lho á mesma estrada.

N. 1.811, da mesma data, idem de 27$150,
a diveros, idem, nos mesmos mezes, á mesma
estrada.

N. 1.810, da mesma data, idem de 336$710,
a diversos, idem, nos mezes de marça, abril,
maio, junho e julho ultimes, á mesma es-
trada.

N. 1.830, da mesma data, idem de 686$, a
diversos, de fornecimento de carroças a in-
specção geral 'das Obras Publicas, para trans-
porte de areias e residuos extrahidos das ga-
lerias de aguas pluviaes, em agosto ultimo.

N. 1.809, da mesma data, idem de 6$480,
a diversos, de fornecimentos. em julho ulti-
mo, á Estrada de Ferro Central do Brazil.

N. 1.797, de 24 de outubro, ideia de
343$400, a diversos, de fornecimentos, em
agosto ultimo, à Inspecção Geral de Obras Pu-
blicas.

N. 1.796, da mesma data, jdem de516$142,
a diversos, idem nos mezes de abril e junho
ultimes, á mesma repartição.

N. 1.795. da mesma data, a Leuzinger &
Comp., do fornecimento de objectes de expe-
diente feito á Secretaria de Estado, em se-
tembro ultimo.

N. 1.793, da mesma data, idem de 150$430,
de fornecimentos, em julho ultimo, á Inspe-
ctoria Geral das Obras Publicas.

N. 1.838. de 30 de outubro, idem dei468$,
de 30 de outubro, a diversos, de fornednen-
tos á Repartição dos Correios, em julho e
agosto ultimes.

N. 1.794, de 24 de outubro, idem de
113$440, a diversos, de fornecimentos, em
agosto ultimo, á inspecção geral de Obras Pu-
blicas.

N. 1.910, de 6 de outubro, idem de
2:786$667, das férias do pessoal empregado
na execução de trabalhos urgentes além das
horas do serviço ordivarlo, da Inspecção Ge-
ral das Obras Publicas, relativas ao rnez de
setembro ultimo.

'N. 1.896, de 4 do 'corrente, idem de
372:213$002 á Empreza industrial Brazileira„
de fornecimentos á Estrada de Ferro Central
do Brazil, em setembro ultimo.

N. 1.905, de 6 do corrente, idem de
10:189$, das férias do pessoal empregado nos
serviços de proseguimento da rêde de distri-
buição e pennas de agua obrigatorias, relati-
vas ao mez de setembro ultimo.

-Ministerio da Justiça e Negocies Inte-
riores-Avisos:

N. 6.921, de 1 do corrente, pagamento de
743$333, das folhas dos auxiliares do Archivo

Publico Nacional, doe serventes, do que ex-
erce as funcções de correio e do aluguel de
casa para o porteiro da mesma repartição;

N. 6.899, de 28 de outubro, -idem de
166$666, da folha do encarregado de tirar
cópias de manuscriptos para os archi vos do
Museu Nacioual,em agosto e setembro ultimes;

N. 6.917, de 31 de outubro, idem de 350$,
da folha do aluguel da casa de residencia do
director do Internato do Gymnasio Nacional
e quebras do respectivo escrivão, , relative ao
mez de outubro ultimo;

N. 6.922, de 1 do corrente, idem de
112$365, ao 1° official da 2° secção da Dire-
ctoria da Contabilidade da Secretaria de Es-
tado, Eugenio Adolpho da Silveira Reis, de
gratificação, por ter substituido.de  13 a 3110
mez de outubro, o director daquella secção;

N. 6.900, de 28 de outubro, idem de
817$843 a diversos, do consumo de gaz no
Instituto Nacional de Musica durante o 30 tri-
mestro do corrente anuo e de fornecimentos
feitos ao 1338s/110 estabelecimento em setembro
ultimo;

N. 6.902, de 28 de outubro, idem de 44$, à
Leuzinger & Germe., de objectes de expedi-
ente fornecidos ao escriptorio .do engenheiro
deste ministerio, no inez de setembro ul-
timo.

-Ministerio da Fazenda-Officies:
Dojuiz de orphãos de Santa Maria Magda-

iene, idem de 287$936 . a José Gonçalves de
Moraes., pires de capital em cofre dos or-
phã,os ;

N. 57. da Delegacia Fiscal, no Estado do
Rio Grande do Norte, de 7 de outubro, idem
de 1:800$, credito áquella delegacia para sa-
tisfazer -dividas em exercicies findos;

N. 142; da Caixa de Amortização, de 20 de
setembro, idem de 117$500 á Companhia City
Improvements, de varies concertos naquella
repartição;	 -

N. 544, da Alfandega do Rio de Janeiro, de
14 de setembro, idem de 9:000$ a Belmiro
Rodrigues & Comp.; de fornecimentos feitos
áquella repartição;

N. 695, da directoria da Casa da Moeda, de
6 de outubro, idem de 67$500 á Compan
de Acides, de fornecimentos feitos áquella
repartição, em junho ultimo;

De juiz de orphãos de Itaguahy, idem de
200$888, a Jose Lopes de Castro, Juros de ca-
pital em cofre de orphãos;

N. 263, do Laboratorio Nacional de Analy-
ses, de 25 de outubro, idem de 136$067 á
Societd Anonynze du Gaz do Rio de Janeiro,
de gaz consumido naquella repartição, du-
rante o 3° trimestre do corrente anno

N. 72, da Alfandega de Santa Catherine;
de 1 de outubro, idem de 233$760, credito a
delegacia daquelle Estado, para liquidar di-
vidas em exercidos findos.

Exercidos findos-Requerimentos:
De Jorge Moreira Borges, filho do coronel

Victorino Augusto Borges, guarda-mór apo-
sentado da Alfandega do Ceará, pagamento
de 1:419$601 de montepio no periodo de 14 de
setembro de 1893 a 29 de janeiro de 1897;

De 'iustiniano da Costa Rocha, idem de
213$094, de montepio relativo ao periodo de
14 do fevereiro de 1895 a 31 de dezembro do
mesmo anno ;

De Luiz Gomes Amado de Aguiar, idem de
768$ de montepio no periodo de 13 de abril
do 1895 a 31 de dezembro de 1895 e de 1 de
agosto de 1897 a 31 do dezembro do mesmo
anilo, pertencente a menores, filhos do 1° te-
nente da armada Henrique Francisco Caldas;

De D. Maria Isabel do Amaral, mão do finado
2° tenente de artilharia Luiz Felipe° Dantas,
idem de 774$185, de montepio e meio soldo
no periodo de II de março a 31 de dezembro
de 1896;

De D. Maria Rosa Samuela Durão, idem de
1:404870, de montepio no periodo de 29 de
janeiro de 1895 a 31 de dezembro de 1897;

De Oscar da Rocha, idem de 4$273 de pen-
são correspondente ao tempo comprehendido
de 24 de fevereiro de 1895 a 17 de maio da
mesmo anuo;

De Ortninda Dagmar Pinheiro, idem de
33$333 de montepio do rnez de dezembro de
1897;

De Augusta , Dauphin Victoria, idem de
7923460, de funeral e montepio no período de
25 de abril a 31 do dezembro de 1897;

De Joaquim Torcopio Ferreira, procurador
de José ,ruce, de Queiroz Lima e João Baptista,
de Queiroz Lima, idem de 950$ de forneci.:
mentos á Estrada de Ferro de Baturité, no
anuo de 1896;

De Costa Ribeiro & Pereira, idem de
1:006$790 de fornecimentos á Casa de Correc-
ção em 1896;

Da Companhia Ferro Carril Jardim Bota-
nico. idem de 180$ de bonds fornecidos ao Mi-
nisterio da Guerra no anno de 1897;

De D. Anna Francisca, do Carva,lhoeidem
de 545$332, de funeral e montepio no Periodo
de 10 de setembro e 31 de dezembro de 1897;

De .Sebastião da Cunha Martins, idem de
1:164$621 de vencimentos que deixou de roce--
ber no anuo de 1895;

Da Virginia Guimarães Alves Nogueira,
idem de 921$600 de meio soldo e montepio
relativo ao exercicio do 1897;

-Ministerio da Guerra-Avisos:
N. 631, de 1 do corrente, pagamento de

95:937$519 a diversos, de fornecimentos feitos
no actual exercicio á Intendencia Geral da
Guerra e á Escola Preparatoria e de Tacteie
do Realengo ;

N. 616, de 26 de outubro, idem de 4:290$145
ao tenente quartel-mestre da, Escola Prepara-
toda e de Tactica do Realengo, João de Mattos
Nogugeira, da despezas feitas naquella escola
em janeiro e de março a agosto ultimes;

N. 58, de 31 de outubro, idem de 34$200 ao
alumno da Escola Preparatoria o de Tactica
do Realengo Dano Tito Castello Branco, do
seu transporte de Caxias a S. Luiz, no Estado
do Maranhão.

Caixa lEconomica e Monto
de Soceorro - Funccionou hontem em
sessão ordinaria o conselho fiscal sob a pre-
sidencia do Sr. Barão de Quartim.

Foi approvada a acta da sessão anterior,
lido e despachado todo o expediente.

Em seguida foram discutidas e adoptadas
algumas deliberações sobre os serviços dos
estabelecimentos.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Citei di Genova, para Santos, Las Pal-
mas e Genova, recebendo impressos até as 8 .
horas da manhã, cartas para o interior até
as 81/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até as 9.

Pela barca Glencoyn, para Cape Town,
recebendo impressos até as 12 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até a 1 da tarde,
objectes para registrar até as 11 dá manhã.

Pelo Main; para Buenos Aires, recebendo
impressos até as 4 horas da manhã, cartas
para o exterior até as 5.

- Amanhã' :

'Pelo Raipnva, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até as 12 horas da manhã,
cartas para o interior até as 12 1/2, ditas
com porte duplo até a 1 da tarde, objectes
para registrar até as 11 da manhã.

Pelo Garcia, para Sepetiba:, Itacurussá,
Mangaratiba„ Angra dos Reis e Para,ty, rece-
bendo irapressos até a 1 hora da tarde, cartas
para o interior até a 11/2, ditas' com porte
duplo até as 2, objectes para registrar até
as 12 da manhã.

Pelo illuquy, prra Bahia e Maceió, rece-
bendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o interior ate as 9 1/2, ditas com
porto duplo até as 10, objectes para registrar
até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Netoton, para Nova York, recebendo
impressos até as 12 horas da manhã; cartas
oara o exterior até a 1 da tarde, objectes para
registrar até as 11 da manhã.
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ilbEreetoria de ffileteorollogla. do Ininisterto da- Marinha-Re-
partição da Carta Maritima-Resumo meteorologia° da. estação central, no morro de Santo
Antonio, em 8 de novembro de 1899 (quarta-feira):

Horas

,
Barometro

a Oc
Temperata-
ri do ar

--...-

Teneio do
vapor

'Humidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atmosphera

Especie de
.	 nuvens•

.:~m

Quantidade
de nuvens

. mini o	 - - ovni ' ' Vo

t/2 n. 760.35
.

14.05
,

79.0 NE --
#

3 a. 759.10 22220:0 .1. 0471. 14.13 81.0 NE -

6 a.
9 a.

759.53
759.91

14-07
14.40

80.5
70.2

-	 ENE

&SE

Encoberto.
Idem. .	 10

i/2 d. 758.94 22.5 15.17 74.8 " SE 'dein. 10
3 p. 757.96 22,3 14.81 74.0 SE Idem. 10'
8 p.	 . 758.06 . 21.8 14.63 •	 75.0 asa	 ' Idem. .. .	 10
9 F. 759.27 21.0 14.33 77.2 ENE Nevoeiro. .. 10

Temperatura maxima exposta 	  2-25
»•	 P	 á sombra 	 . 23‘.5
»	 minima 	 19°7

Evaporação em 24 horas á. sombra 	 301/14,2
Dure çio do brilho solar 	 0b,09

Pelo Max, para Laguna e Desterro, rece-
bendo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até as 9 1/2, ditas com
porte duplo até as 10, objactoS para registrar
até as 6 da, tarde hoje.

Pelo Industrial, para Laguna, recebendo
impressos até as 9 horas da man.hã, cartas
para o interior até as 9 1/2, ditas com porte
duplo até as 10, objectos para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

Pelo Ilinaby, para Bahia, Pernambuco, Ma-
cão e Mossoró, recebendo impressos até as 12
horas da manhã, cartas para o interior até

•as 12 1/2, ditas com perta duplo até a 1 da
tarde, objectos -para registrar -até as 11 da
manhã.

, Afim de prestar esclarecimentos, con-
vidam-se a comparecer na 53 secção desta
repartição os remettentes de unia encom-
manda para o Sr. Dr. Sebastião ,Jamary, em
Hal, S. Paulo, de um maço dejornaes para
Benjamin França, em Rezende, e de uma
encommenda para o Dr. Gregorio do Paiva
Meira, rua Menino Deus n. 46, em Porto
Alegre, Rio Grande do Sul.

Observatorio do Rio de Janeiro - Boletim meteorologico Dia 6 de novembro de 1899-

HORAS Baro metro
a O°

Tempera-
tura	 ,

centigrada
Tensão

do vapor
Humidade
relativa

VENTOS cÉo C/2te „„)o r_,

7ii °

.5 5-..
.	 4. .= ae

t.,

.	 02
0
S=I "
a) °

o ..,
a) .

.r4
04

. „	 o..
O

"CS '
123

ta 
O

rs
 .Direcçrto

kd
o..).oaa, Nuvens

1	 h. m....
4 h. m....
7h. na.-
10 h. m....

752.4
752.2
752.3
752.6

22.2
22.2
22.2
27.5

17.8
-18.5
18.5
20.8

89'
93
93
76	 '

1.4
1.0
4.0
2.0

E. S. E
N. W.	 .
N. N. E
N. N. E

1.0
1.0
1.0
0.8

C-K. KN
K-N. N
CK. KN
C. C-K

•

A's 3 1/2;
0.4

1h. t 	 753.0 26.1 19.5 78 4.3 S. 0.9 C-KK. KN Gottas.
4 h. t 	 753.5 24.8 17.6 76 3.1 S. 1.0 K-N
7h. t 	 756.4 21.5 15.9 84 2.2 S. W. •1.0 C-K. KN . Fina.

10 h. n 	 757.8 20.8 16.5 92 1.0 S. W.	 ' • 1.0 C-K. KN Pina. .
-,7-

Medios 	 753.90 23.41 18.14 85.1 2.4 0.9 .

Extremos da temperatura : Maxim° 4 h. tarde, 30.4; minimo 7 h. manhã, 22.0.
.Evaporação em 24 horas 1.5.	 •
Chuva cabida: 7 hs. da manhã, Oin/L0 ,69. Total em 24 horas Ompu,69.
Horas de insolação (heliographo) 3 h. 0.

Observatorio do Rio de Janeiro - Boletim meteorologico - Dia 7 de novembro de 1899.

HORAS Barometro
a 00

Tempera-
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidade
relativa

VENTOS cico vto R.),

46"
cd

to
;-n

o
on

a) .0

124

•o
--1)-

•	 o

oe

o
Pr.4.

Direcção
o
as
C›

cd

Pz.4

Nuvens

1 h. m.... 757.7 20.7 17.5 85 1.3 SW 1.0 CK. KN Fina.
4h. 757.5 19.9 16.3 - 94 0.0 - 1.0 CK. KN .
7 h. m.... 759.2 20.1 16.5 95 1.0 SW 1.0 CK. KN

10 h. m.... 759.5 '	 21.5 13.7 72 5.0 S. E 0.7 C. CK
1 h. t 	 759.0 21.5 12.7 66 4.0 S. E 1.0 CK. KN
4 h. t 	 758.7 21.3 12.6 66 5.0 S. E 1.0 CK. KN
7 h. t 	 759.7 21.2 12.2 65 4.1 S. E 1.0 KN

10 h. n	 760.6 21.1 13.3 2.2 E 1.0 KN

Médios 	 758.99 20.91 14.10 76.9 2.8

Extremos da temperatura : Maxinao 4 h. tarde 25.0; minimo 7 h. manhã, 19.1.
Evaporação em 24 horas 2.3.
Chuva cahida: 7 hs. da manhã, 2 02,62n. Total era 24 horas, 2°'.620.
horas de insoloção (lieliographo) O h. 31 m.
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santa Casa da 3/11sericordia
—0 movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, do S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Somem° e de Nossa Senhora das
Detres, em Cascadusat, foi, no dia 7 de no-
vembro o seguinte :

Nac. Est. Total
Existiam 	 816 816 1.632
Entraram 	 22 20 ' 42
Sahirarn 	   19 • 9 28
Falleceram 	 4 2 -	 8
Existeni 	 815 825 1.640

O movimento da sala do banco e dos consulto :rios
publicos foi, no mesmo dia, de 438 consultantes, para os
ganes se aviaram 494 receitas.

Fizeram-se 39 extracçiies de dentes.

Obitaario— Sepultaram-se no dia 7
de novembro 50 pessoas, tal/acidas de:

Febres diversas 	  ' 4
Variola 	  14
Outras causas 	  32

50
Nacionaes  '	  42
Estrangeiros 	  8

50

Do sexo masculino... 	  30
Do sexo feminino ..... 	 20

50

Maiores de 12 annos 	 . 27
Menores de 12 annos....... 23

50
Indigentes 	  18

— E no dia 6:

Access° pernicioso 	 	 1
Febre amarella 	  1
Febres diversas 	 	 1
Variola 	 	 	  7
Outras causas 	  26

36
Nacionaes 	  30
Estrangeiros 	  	  6

\
36

OTARIO OPTIMAL

Abastecimento de agua—Ex-
tracto dos boletins diarios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas:

No dia 1 de novembro: •
Tinguã e CoMmercio 	
Maracani e affluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
A.ndaraby e Troa Rios 	
Além das outras' derivaçõ-es antes do

Pedregulho,o reservatorio de S. Chris-
tovão recebeu 	

E o do Morro da Viuva 	
No dia 2 :

Tinguá e Commercio 	
Maracanã e afiluente2 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Tree Rios 	
Além das outras derivações antes do

Pedregulho,o reservatorio de S.Chris-
tovão recebeu 	

E o do Morro da Viuva

MARCAS REGISTRADAS

N. 024.

John Somerville & Comp. Limited, esta-
belecidos em Leith (Escossia:), apresentam a
marca 'supra consistindo em uma pyramide
em férma de garrafa. Esta marca, que pôde
variar em suas dimensões, serve a distinguir
o whisky da fabricação dus depositantes.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 1899.
Como procuradores, Tales Gdmud ek! Leclerc
(sobre unia estampilha no valor de 300
réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal a uma hora da
tarde de li de Setembro de 1899.-0 secretario,
Casar de Oliveiri.

Registrada sob n. 928, por ' despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 6$600 de sello
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 30 de outuro de 1899.
—0 secretario, Cesar de Oliveira.

(Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Cota mercial da Capital Federal.)

N.: 020 .

OS)E14116'ir‘

Á c Nu E
Ftat.‘.

N.030
Gill Brothers & Comp., estabelecidos em

Stenbenville, Estado de Ohio, Estados Unidos
da America do Norte, apresentam- a marca
supra, que consiste na palavra ACME, acom-
panhada das palavras Trade Marh e Leacl
Flint. As palavras Trade Marh e Lead Fiint
podem ser omittidas ou substituirias pelas pa-
lavras Warranted Best Lead Flint e Oil
Finished Fira Proof agrupadas por qualquer
fórtna, conveniente em volta da palavra
ACME, sem alterar o caractoristico essencial
da marca, que consiste na, palavra ACME,.
Esta'marca, que pôde variar em suas dimen-
sões, afetes e disposiçiies de atires, serve a
distinguir os artigos da fabricação dos _depo-
sitantes.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1899.--•
Como procuradores, Jules Géraud & Leclerc
(sobre uma estampilha no valor de 300 reis);

Declaram os depositantes que a marca
acima deseripta é destinada a distinguir cha-
minés de lampeões, globos de lampeões, refle-
ctores e artigos analogos da fabricação doa
depositantes.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1899.-.:
Como procuradores, Jules Géruud & Leclerc.

Apresentada na secretaria da Junta Com..
rnercial da Capital Federal ás 11 horas da
Manhã de 4 de setembro de 1899.— O sacro,
tario, Casar de Oliveira. •

Registrada sob n. 930, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de „haja. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por es-
tampilhas.

Rio de Janeiro, 30 de outubro do 1899.—
O secretario, Casar de Oliveira.

(Ao lado achava-se o carimbo da Junta Com.
marcial da Capital Feleral.)

N. .811
A Companhia Manufactora de Fumos, do-

miciliada nesta praça . e representada pelo
sou director presidente • abaixo assignado,
vem apresentar á meritissima Junta Com-
mercial a marca acima collada, adoptaria
pela companhia supplicante para distinguir
os seus cigarros denominados Acará, a qual
consiste no seguinte : Uni rotulo em papel
branco de fôrma estreita e dividido re-
ctangularrnente por traços finos paral-
lelos, de côr vermelha. A' esquerda,' di-
vidida por outros traços finos, vê•se a
marca geral da companhia supplicante,
já registrada nesta junta, tendo na parte in-
forior a indicação da localidade: Rua da As.
semblda 73—Rio de .ftneiro —Na parte central,
entre linhas de arabescos, ha os seguintes
dizeres: Companhia Manufactora de Fumos—
Cigarros Acará—Fumo de Superior Qualidade.
A' direita, ainda, os Seguintes dizeres : A
Maior Fabrica de Cigarros da America
do Sul. A referida' marca será usada ern
papel e tintas ds toda e qualquer côr e ser-
virá para envolucra,r os cigarros denominados
Acará de sua fabricação e commercio, e assim
distinguindo-os garantir á companhia sup-
plicante, os seus direitos de propriedrde.

Achava-se collatla urna estampilha do
300 réis e inutilizada da 'seguinte rema:
Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1899.—Drs
Luis Raphael Vieira Souto, presidente.

Apresenta la na secretaria da Junta Com-
rnercial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 2 de setembro de 1899.-0 secre-
tario, Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.811, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por es-
tampilhas.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1809.-
O secretario, Cesar de Oliveira. 	 •

(Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Comrnercial da Capital Federal.)

70.859.000
27.340.000
23.348.000
7.141.000
7.705.000

3.648.000
914.900

71.004.000
25.671.000
22.986.000

6.384.000
7:532.000

3.848.000
914.000

— E no dia 5: 1	 qualquer maneira: apropriada, sobre os filtros
-	 cetras e disposiçêes de atires, a pplica-se, de

Maiores do 12 annos 	  22	 etiqueta ou rotulo acham-se dispostas asMenores de 12 annos 	 	 14 s	 inscripções: Filtre Chamberland, système Pas-

Indigentes 	  10	 marca, que pôde variar em suas dimensões,

Variola 	  8	 da fabricação e uso da depositante, e é apre-Outras causas 	  37	 sentada para renovação do registro ante-

Do sexo feminino 	  11	 system° Pasteur, estabelocida em Pariz,
Do sexo masculino 	  25	 A Société Anonyme da FiltreChamberland,

Access° pernicioso 	  2	 tas,. prospectos, annuncios e empacotamentos

— tem., brevetd S. •G. D. G., o numero do
36 .	 artigo e o endereço da depositante. Esta

36 ,	 em uma etiqueta ou rotulo tendo de cada
_..

	

	 França, apresenta a marca supra,que consiste

lado a representação de um filtro. Na mesma

privilegiados, assim como sobre facturas, car-

- rior.	 .	 '	 •
47	 •	 .	 ,

,	 . Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1899.—
Nacionaes 	 	  40	 Como procuradores. Afies Géraud & Leclere,
Estrangeiros 	  7	 (sobre irma 'estampilha no valor de 300 réis).

•Apresentada na secretaria da Junta Com-—
• 47

	

	
marcial da Capital Federal és 2 horas da
tarde de 30 de setembro de 1899.-0 secre-Do sexo masculino 	  27	 tario, Cesar de Oliveira.Do sexo feminino 	  20	

Registrada sob u. 929, ,por despacho da
Junta Commercial , em sessão de hoje. Pa-47	
gou no primeiro exemplar 6$600 de salto

Maiores de 12 annos 	  23	 por estamp¡lhas.
Menores de 12 annos 	  24	 Rio do Janeiro, 30 de' outubro de 1899.-0

secretario, Cesar de Oliveira;
47	 (Ao • lado achava-se o carimba da Junta

Indigentes 	  14	 •Commercial da Capital Federal.)
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. N. 2.81,-."2.:

Julio Ignacio da. Cunha negociante, estabe-
lecido nesta praça, 'ã Ma de S.Pedro n. 31 B,
com commercio e fabrica de cigarros, cha-
ruta>s e artigos para fumantes. vem apresen-
tar á meritissirna Junta Commercial a marca
*acima collada,adoptada pelo supplicante para
distinguir os cigarros de sua manufactura,
a qual consiste no seguinte: Um rotulo em

• sentido vertical e fôrma rectangular de fundo
ansarello e curvelineo na parta inferior di-

, ralita. Ornamenta-o um largo filete preto com
eious traços horizontaes na parta inferior. No
primeiro plano,em toda a altura,vê-se a figura
de' Diana, deusa da caça com o braço direito

• ,erguido segurando as settas que traz a tira-
colo e o esquerdo extendido, segurando os
chifres da cabra que se vê ao seu lado. Na
parte inferior urna mulher deitada de bruços
e com a cabeça erguida fuma •um cigarro,
cuja fumaça se dilata sàhindo-lhe pela bocca
e a docigarro, elevando-se em linhas sinuosas
Cá a parte superior, enrosca-se entre uns
• ypos vermelhos de lettras systernaticarnente

• dispostas onde se lê: Deusa da ema. A refe
"rida marca será usada pelo supplicaute em

; tada e qualquer ciai e dimensão nos cigarros
charutos e fumos de seu" commercio, afim

" de bem garantir os seus direitos de proprie-
dade e commercio.

Achava-se coitada uma estampilha de
300 réis e inutilizada com os seguintes

' dizeres: Rio de Janeiro 9 de setembro de 1899.
' —Julio Ignacio d t Cunha.'

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 9 de setembro de 1899.-0 secreta-
rio, Casar de Oliveira.	 -

Registrada sob n. 2.812, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
mo primeiro exemplar 4600 de saltos por
.estampilhas.

Rio de Janeiro 6 de novembro de '1899.-
O secretario, Cesar de Oliveira.
• (Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commercial da Capital Federal.),

,•n•n•n•

EDITAES E AVISOS
Côrte de A.ppellação

Faço publico que os julgamentos das ap-
- pellações eiveis: N. 1.526, appellante, Gre-
gorio Martins de Oliveira, inventariante dos
bens de João Maria; appellados, José Joaquim
do Souza, tutor dos menores, e o Dr. curador

, de orphãos; , N. 1.787, appellante, Manoel
Nogueira de Oliveira; appellado, Ernesto
Loureiro Bastos; N. 1.820, appellante, D.

. Leopoldina Luiza Couto Rabello; appellado,
Dr. Julio Benedicto Ottoni; N. 1.846, apel-
tante, Joaquim Duarte Martins, na qualidade
de curador do interdicto Herminas Borges da
Costa; appellados, Francisco Eldinas Borges e
sua mulher; N. 1.866, 1' appellantes Alvaro
Pinto Rabello Pestana e outros; 2° appellantes,
Guimarães Gonçalves & Comp.; appellados,
os mesmos; N. 1.942, appellante, Fernando
Gardonne Ramos; appellada, a Fazenda Mu-
nicipal; N. 1.947, appellante, condo de S.
Salvador de Mattosinhosa appellado, Luiz
Elysio dos Reis; e commercial N. 1.747,

•appellante, Arthur Ferreira. Torres e outro;
appallado, Frederico Augusto da Silveira;
N. 1.514, appellante, Bernardino Rodrigues
Cardoso; appellados, José Bernardas de Mi-
randa e sua mulher; terão logar no dia 13
do corrente na sessão da Camara Civil ou
nas seguintes.

Secretaria da Carie de Appellação, 9 de
novembro do 1899.-0 secretario, Evaristo da
Veigl Gonzaga.

Faculdade de Medicina e do
1Pharnmaeia da, Raleia

'De ordem do Sr. directi r, faz-se publico
que fica aberta nesta secretaria de 14 de
agosto a 13 de novembro vindouro, a inscri-

ção para o concurso ao Jogar de assistente

da cadeira de clinica ,  e gynecolo-
gica., a qual se encerrará às 2 horas da tarde
deste ultimo dia. No acto da inscripção cada
candidato deverá apresentar á directoria
desta faculdade folha corrida no togar de seu
dornicilio,diploma de doutor em inedicina por
qualquer das faculdades 'da Republica, ou
publica-fórma do mesmo, e outros quaesquer
titulos scientificos ou publicações que haja
feito. '

Secretaria de Medicina e de Pharmacia da
Bahia, 14 de agosto de 1899.—O secretario,
A. Meriandro dos Reis Meirelles

Instituto Nacional de Musica
. EXAMES -

Terça-feira, 14 do corrente, ás 9 1/2 horas,
serão chamados a exame finaI do canto a solo,
violino e harpa, e á 1 hora, a exame final de
teclado e piano, os alumnos constantes da
lista aalxada na portaria deste instituto.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
10 de novembro de 1899.— O secretario,
Arthur Tolentino da Costa.	 (.

Escola Polytechnica
De ordem do Sr. director interino, faço pu-

blico, para conhecimento dos interessadtos,que
na conformidade do Codigo do Ensino Su.
perior, approvado pelo decreto n. 1.159, de
3 de dezembro de 1892, achar-se-ha aberta, a,
partir da presente data e peie prazo de
quatro mezes, na secretaria desta escola, a
inscripção para o concurso á vaga de substi-
tuto da 2. secção do curso de engenharia
civil, comprehendendo, na farma dos esta-
tutos approvados paio decreto n. 2.221, de
23 de janeiro de 1898. as seguintes matarias:

'2a cadeira do 1° anno—Hydraulica—liquidos
e gazes—Abastecimento de agua—Es gotos—'

 agricola.
2a cadeira do 3" atino—ai-achanas motrizes e

operatrzes, precedidas do eátudo dos motores
e industrias mecanicas correcpondentes.

1" cadeira do 20 anuo—Estrad ts de' ferro e
de rodagem —Pontes e viaductos

As formalidades e condições para a admis-
são são as estabelecidas nos arta. 66 e 75 do
citado codigo.

As disposições relativas ás provas do con-
curso e seu julgamento constam dos arts. 8
e 119 do referido codigo e dos arts. 6 a 10
dos estatutos acima citados.

Secretaria da Escola Polytechnica, 1 de
agosto de 1899.—Bacharel Josd Joaquim ,de
Miranda e Horta, secretario.

Escola de Minas de Ouro
1P'reto

De ordem do Sr. director da Escola de Mi-
nas de Oura Preto, faço constar que até o dia
27 de fevereiro do proximo anuo estará de
novo aberta a inseripção para o provimento
definitivo do logar de lente substituto da
1 0 secçãoade accorda com o regulamento de
18 de sátembro de 1893. 	 -

Os candidados ' devem satisfazer o que de-
terminam os arts. 66, 67, 68, 71, 72 d73 do
codigo das disposições communs, ás insti-
tuições de ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto. 27 de outubro de 1899.-0 secretario,
João Victor de Magilhães Gomes. 	 (.

Escola de Minas
De ordem do Sr. Dr. director da Escola de

Minas„ faço constar que até o dia 22 de , ja-
neiro do futuro anuo estará aberta, nesta
secretaria, a inscripção dás candidatos para o
o provimento definitivo do togar de lente
substituto da 7" secção, regulamento de 18 de

.setembro de 1893. ,
Os candidatos devem satisfazer as exigen-

cias dos arts. 66, 67, 68, 7), 72 e 73 do
codigo das disposiçõss commaas ás institui-
ções de ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas. 22 de se-
tembro de 1899.-0 secretario, João Victor de
Magalhães Gomes.	 (•

Gymnasio Nacional
CONCURSO DE FRANCEZ

De ordem do Sr. presidente da congrega-
ção do Gyrnnasio Nacional, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que de ac-
cordo com o art. 4 0 do regimento para con-
cursos, approvad o pelo aviso do Ministerio dan
Justiça e Negocias Interiores de 26 de julho
de1889, nos dias e horas abaixo designados,
elfectuar-se-hão no Externato do Gymnasio
Nacional as provas do concurso para provi-
mento da cadeira de francez do internato da
mesmo Gymnasio:

11 de novembro : prova escripta, ás 11 ho-

ras da manhã,
14, 16, 17 e 18 de novembro: provas ornes

de improviso e respectiva arguição, ás 12 e
30 da tarde

22 de novembro: ponto para a prova oral,
estudada á 1 e 30 da tarde.

23, 24, 25, 27, 28 e 29 de novembro: provas
oraes estudadas e respectivas arguições á 1

e 30 da tarde ;
4, 5 e 6 de dezembro : ; leitura das provas

eseriptas, ás 3 horas da tarde ;
7, 8 e 9 de dezembro arguição das pro-

vas escriptas, á 1 e 30 da tarde.
Secretaria do Externato do Gymnasio Na-

cional, 7 de novembro de 1899.— O secreta-
rio, Paulo Tavares.

Secretaria de -Policia do
District° Federal

A Secretaria de Policia do District° Fe-
deral precisa contractar o fornecimento de '-
almoços e jantares, para os presos recolhidos
ao respectivo deposito, no 1° semestre do
anuo vindouro.

As pessoas que quizerem concorrer para
esse fornecimentca devem, no dia 16 do cor-
rente mez, ao meio-dia, apresentar suas pro-
postas na mesma secretaria, onde, prévia-
mente,compe.recerão afim de se habilitarem
e se informarem das condições do dito forno,-
cimento e do contracto.

Secretaria de Policia do District° Federal,
8 de novembro de 1899.— O secretario, Can-.
dido Jose de Siqueira Campello.	 (.

.,nn•n••n•

n .I

Secretaria de Policia, do
District() Federal'

A Secretaria do Policia do Districto Fe-
deral precisa contractar para o consumo da .
Casa de Detenção, no, 1 0 semestre do anuo
proximo viralouro, o fornecimento dos i se-
guintes generos:

Carne secca do Rio Grande;
Toucinho de Minas;
Bacalliao;
Arroz de !guapa;
Graxa do Rio Grande;
Café em grão;	 '
Chá Hysson;
Manteiga ingleza;
Assucar branco refinado;
Dito dito grosso;'
Dito mascavinho refinado;

• Dito mascavo idem; -
Dito crystalizado de Engenho Central;
Farinha de Magé;
Milho miudo;
Feijão preto;
Banha nacional;
Azeite doce de Lisboa;
Dito do sebo;
Vinagre de Lisboa; •
Sabão;
Sal;
Pão;
Malte;
Gallinhas e frangos;
Carne verde de vacca;
Dita de carneiro; •
Ovos; ,
Lenha em achas;
Carvão de pedra;
Capim;
Farello alfafa.
As pessoas que quizerem encarregar-se de

tal fornecimento são convidadas a apresentar

, ll"r	 rPrmer .r!rr	 !rU! rr/1" ; pr r	 o 1! ou	 in II
	 pr.
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nesta secretaria, no dia 16 do corrente, ao
meio-dia, suas propostas fechadas, exhibindo
ate- a vespera daquella data documentos que
provem:

1 0, pagamento do imposto da respectiva
casa commerciel; relativo ao ultimo semestre
vencido ;

2°, contracto de sociedade, por meio de
certidão extrahida dos livros de registro da
Junta Commercial, quando se tratar de firma
social;.
•

•	 ,	 ,	 '
3°, procuração, quando o proponente se

apresentar por procurador.
As propostas serão,aborta.s á vista dos pro-

ponentes ou seus procuradores e devem ser
em duplicata, escriptas com tinta preta,
sem razuras, entrelinhas ou emendas, tendo
o preço da unidade por extenso e em alga-
rismos, assignadas pelos proponentes ou seus
legitimos procuradores, • selladas, datadas do
dia da apresentação e contendo a declaração
de sujeitarem-se os proponentes ás condições
que nos contractos se estipularem, bem como
a uma multa de 100$ a 200$, no caso de não
comparecerem a assignar o contracto dentro
do prazo do chamamento publicado no Diario

'	 •

Secretaria do Policia do Districto Federal,
8 de novembro de 1899. — O secretario,
Candido José de Siqueira Campello.	 ' (•

, De ordem do Sr. Dr". chefe de policia faço
publico que esta repartição, precisa contra-
ctar o fornecimento de papel, pennas, tintas
e de mais artigos necessarios ao seu expe-
diente e do das repartições annexas, durante
o 1 0 semestre do anno vindouro.

As pessoas que quizerem encarregar-se de
tal fornecimento, deverão examinar, na re-
spectiva secretaria, as amostras e receberem
uma relação impressa dos artigos a fornecer.

As propostas, deverão ser apresentadas
nesta repartição até o dia 16 do mez cor-
rente, ao meio-dia, exhibindo, Préviamente,
os proponentes documentos que provem :

1°, pagamento do imposto da respectiva
casa commercial, correspondente ao' ultimo
semestre vencido;

*2°, contracto de sociedade por meio de cer-
tidão extrahida dos livros de registro da
Junta Commercial, quando se tratar de firma
social;

3°, procuração quando o proponente se
apresentar por procurador.
• As propostas serão abertas á vista dos pro-

ponentes ou seus procuradores o devem ser
em duplicata, escriptas com tinta preta, sem
razuras, entrelinhas ou emendas, tendo o

preço da unidade por extenso e em alga-
rismos, assignada pelo proponente ou seus
legitimos fornecedores, soltadas, datadas do
dia da apresentação e conterão a declaração
de sujeitarem-se os proponentes ás condi-
ções que no contracto se estipularem, bem
como a multa de 100$ ou 200$, no caso de
não comparecerem a assignat tira do contracto,
dentro do prazo do chamamento, publicado
no Diario Official.

Secretaria de Policia do District° Federal,
8 de novembro de 1899.-0 secretario, Can-
dido J. de Siqueira empeno.1

Drigada.
. O conselho administrativo e de forneci.
mentos receberá no dia 22 do corrente, ao
meio-dia, proposta, em carta fechada, para
o fornecimento durante o primeiro semestre
do anno de 1900, do generos alimenticios,
forragem e ferragem para os animaes e ou-
ros artigos, a saber:

Rancho das praças

Aletria, kilo; arroz de Iguape, kito ; azeite
doce, litro; dito Palignol, litro; assacar de P,

2a e 33 , kilo ; aguardente, litro ; bacana°,
kilo; banha de Porto Alegre, kilo; dita ame-
ricana, kilo ; batata ing,/eza, kilo; dita de
Lisboa, kilo; carne de vacca, kilo; carne de
porco, kilo; carne secca do Rio Grande, kilo ;
dita' do Rio da Prata, kilo ; café em grão,
kilo ; ração de duas laranjas ou bananas,
uma ; farinha de Mage, litro ; dita de Su-
ruhy, litro;- feijão preto, litro ; goiabada em
latas grandes, kilo ; lenha da matta, kilo ;
queijo de Minas Geraes, kik); massa nacional
para sopa, kilo; dita estrangeira, kilo; man-
teiga Dernagny, kilo; dita nacional, kilo; sal,
litro; toucinho de Minas Geraes, kilo; dito
americano, ki/o; ração de temperos e verdu-
ras, kilo; vinagre branco de Lisboa, litro, vi-
nagre tinto de Lisboa,' litro; dito tinto na-
cional, litro; vinho virgem, litro.

Hospital

Biscoutos naciona,es, kilo; 'cevadinha, kilo
carne de carneiro, kilo; carne de vitella, ki/o
chá preto, kilo; dito verde, kilo; 'chocolate
kilo; frangos, um; gallinhas, uma; lombo de
Minas, kilo; leite de vacca, kilo; lavagem de
roupa, paça; matte em folha, kilo; dito em
pó, kilo; marmellada nacional, kilo; ovos,
um; sagú, kilo; tapioca, kilo; vinho do Porto
Rocha Leão, garrafa, vinho do Porto Villar
d'Allen, garrafa; vinho fino para dietas;
litro; vinho fino para medicamentos, litro.

Forragem e ferragem-
Alfafa kilo; capim verde, kilo; farello,

kilo; milho nnudo, kilo; canna, ubá, kilo;
cravos para ferraduras milheiro; ferraduras
para cava/lo, duzia; ferraduras para muares,
duzia.

• Diversos artigos'

Recebedoria da Capitai
Federal

IMPOSTO DE INDUSTRIA, E PROFISSÕES
Faço publico, para conhecimento dos inter-

essados, que esta repartição vae procader, de
1 a 30 de novembro proximo, á cobrança á.
bocca do cofre do imposto sobre industrias e
profissões, relativo ao 2° semestre do corrente
exercicio. -

Recebedoria, 31 de outubro de 1899.-0
director interino, José Ramos da Silva Ju-
nior.

--
Directoria do Contencioso

QUINTO DISTRICT°
São convidados os abaixo relacionados e

saldarem seus debitos da renda da penna de
agua do 5°. districto do exercido de 1896, no
prazo de trinta dias, sob pena de ser feita; a
cobrança judicialmente.
Angela M. de Pinho.
Alberto Sertorio..
Antonio da Silva Oliveira.
Antonio Gomes de Souza Lima.
Antonio José de Abreu & Comp.
Antonio José de Oliveira & Comp.
Antonio Silva Ribeiro.
Antonio (menor).	 n
Cecilia M. Monteiro de Barros.
Celina Carmen de Jobim.
Egydio P. de Souza Mello (Dr.). ,
Francisco dos Santos S. Barbosa.
ICuithrme Alves Mendonça.
Jzabel Polucena Lima Couto.
Joaquim França Barbosa.
João E. Ribeiro.
João da Silva Solleiro.
José Antonio Gonçalves Agra Filho.
JoSé, Antonio de Mendonça.
José Francisco Gonçalves.
José Maria dos Santos.	 .
Lucas Pinto do Oliveira.
Luiz Martins do Amaral.
Maria Mendes. -
Manoel Machado.
Manoel F. Camacho.
Rachel B. de Faria.
Rodrigo P. N. 'de Andrade.

Contencioso do Thesouro Federal, 24 de ou
tubro de 1899.-0 sub-director, Didimo Aga.
pito Fernandes da Veiga.

Espirito de vinho de 36°, garrafa; kerozene
brilhante, caixa; sabão amarello, kilo; vas-
souras de piassava, duzia; vassouras de pias-
sava para cocheira, duzia; vassouras de palha
americana, duzia; vassouras de matto, duzia,,
carvão de pedra New Castle, tonelada; dito
Cardiff, tonelada; carvão vegetal, sacco.

Os concorrentes são obrigados a enviar até
vespera Ao dia da tconcurrencia requeri-

mento dirigido ao coimando, pedindo para
serem adraittidos, juntando a elle bilhete de
imposto do ultimo semestre.

Até as tres horas da tarde do dia , anterior
ao dá concurrencia, devem depozitar na
Contadoria da Brigada a quantia do 200$,
para garantia de suas propostas, sem o que
não serão as mesmas abertas.

,•
As propostas serão em duas vias, sendo

uma delias sellad a,.

Quartel Central, 8 de novembro de 1899.-
O capitão secretario, 'Antonio Tavares Áreas -

Directoria das Rendas
Publicas

Tendo Angela Viguier requerido o afora.'
mento dos terrenos accrescidos fronteiros
ás marinhas n. 97 da travessa de •Santa
Anna, em Nitheroy, • cujas dimensões o con-
frontações vão abaixo mencionadas, são con-
vidados os posseiros confinantes e de mais
interessados a reclamar, dentro do prazo
de 30 dias, contados da 'data da publicação
deste, o que julgarem a bem de seus di-
reitos.

Os accrescidos requeridos medem de fren-
te 115 metros e outro tanto de fundos e
sete metros de frente a fun,los, confrontando
ao N. O. e S. com o mar e a L. com as mari-
nhas n. 97 da travessa de Sant'Anna, em Ni-
theroy.

Directoria das Rendas Publicas, 19 de ou-
tubro de 1899.—A. E. Cardoso de Meneares e
Souza, director interino.	 •	 (.

(•
• ,

' SEITO DISTRICT°
São convidados os abaixo relacionados a

agidarem seus debitos da renda de penna de
no na, no 6° districto, do exercicio do 1896
co prazo de 30 dias, sob » pena de ser feita a
sa bra nça judicialmente.
A ngelo Imberino.
Antonio de Carvalho Britto.
Antonio Joaquim da Costa Couto (Dr. ).
Anton i o José Rodrigues.
Antonio Manoel da Silveira.
Antonio Meirelles.
Antonio de Souza Marques.
Antonio L. Rodrigues.
Augusto Richard.
Carlota, A. Cardoso Moreira.
Clara Candida P. da Cunha.
Clara Maria da Conceição Patrocinio.
Egas M. Telles de Sampaio.
Elidia C. de Souza.
Francisco de Saltes Rego ( Dr. ).
Francisco Alvares Tavares.
Guilherme Dias da Silva.
João Madureira,
José Ignacio Pereira.
José Alves Bit tencourt. 	 •

José de Carvalho Britto.
Joaquim de Oliveira Leão.
Lydia de Oliveira Gonçalves.
Leocadio Antonio da Silva Filho.
Manoel 'Antanio J. Nobrega.
Manoel Joaquim da Costa Pinheiro.
Manoel dos Santos Villar.
Mariana Augusta Coelho.
Narciso Alves Moreira.
Victorino Candido Soecorro.

Directoria do Contencioso, 1 de novembro
de 1899.— O sub-director, Didimo Agapito •
Fernandes da Veiga.	 (•
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Directoria do Contencioso
DECIMO DISTRICTO, -

São convidadas apagar o imposto de penna
de agua relativo aos exereicios de 1894 e 1895,
do 10 0 districto, 'as pessoas abaixo indicadas:

Antonio da Costa Barros P. das Neves, rua
Marquez de S. Vicente n. 22.

José Augusto Laranja, rua Voluntarios da
Patria
' Antonio Ferreira da Silva, rua Gêneral

Polydoro sem numero.
Jeronymo José Ferreira Braga, rua D. Ma

riaua n. 2A.
Barão da Vila Velha, rua Dezenove de Fe-

, vereiro as. 721 Ao 7B.
Francisco José M. Andrade, rua Real

Grandeza n. 45. •
Paulino Gomes Flores, rua General Po-

lydoro n. 83A.
Manoel José Cargueira, rea Dezenove

de Fevereiro n. 55C.	 • .	 • :
Antonio Pereira Martins, Praia do Pinto

sem numero.-
Izabel Helena V. de Oliveira França, rua

Dias Ferreira n. 14.
Roberto Egroja, rua dos Bonds sem nu.-

mero.
Maria M. Barros, Praia da Restinga sem

numero.
Antonio Gonçalves Ferreira, rua Conde d@

Irajá, Sem numero.
José Rodrigues Campos, Praia da Restinga

sem numero.	 •
Antonio da Costa. Chaves Faria, Fonte da

Saudade n. 7.	 9' •
Bernabé Francisco Vaz de Carvalho, rua.

Voluntarios da Patria n. 142.
• Mariana de Castilho, rua Assumpção n. 32

Companhia Eveneas Fluminense, ruà
D. Carlota n. 1. •

Directoria do Contencioso, 24 de outubro
de 184+9.-0 sub-director, • Didinzo •Agapito
Fernandes da Veiga, sub-director.	 •

11° DISTRICTO

São convidadas as pessoas abaixo indicadas,
afim de pagarem -os seus debites do imposto
de penna d'agua,- relativo aos exereicios• de
1891 e 1895.
Maria Joanna Boniz.
Maria Isabel Bastos. ,
Vietorino Antonio da Silva.
Joaquim Antonio. •
Alfredo Eduardo Corrêa Navarro.
Firmino Maia Ferraz Neves.
Augusto Barros Ribeiro.
Zuhnira Augusta de Barros Ribeiro. .
José Marcellino da Rocha Cabral. ,
Bernardino de Souza Machado.
Paulo José Pfalizgraff.
Bertholdo Wachneldt.
Maria Rosa da Conceição Cruz.
Angela Guilhermina Mutsbuker.
Ida Hosse.
João Paiva dos Santos.
Manoel Antonio Ignacio.
João Alves do Nascimento.
Maria Urdida da Silva.
Agostinho Pereira de Souza.
Emilia Costa Limoeiro.
Dr. Diniz Junqueira.
Antonio José Coelho.
Domingos José da Silva Campos.
Margarida Areias Valladão. '
José Francisco de Almeida.
José Ribeiro Guimarães:
João Barbosa Ribeiro.
Francisco de Paula Mayrinek (conselheiro).
Companhia Prosperidade 1. Fluminense.
Dita Luz Stearina.
Dita União I. S. Sebastião.

, Dita Estrada de Ferro do Rio do Ouro.
Asylo da Velhice Desamparada:

Directoria do Contencioso, 7 de novembro
de 1899. — O sub-director, Didimo Agapito
Fernandes da Veiga.	 (•

Directoria do Contencioso

DEM/a) SEGUNDO DISTRICTO

. São convidados os abaixo relacionados a
saldarem seus debites do imposto de pennas
de agua do exercicio do ' 1895, no , prazo de
39 dias, sob, pena de ser, feita a cobrança
judicialmente.

Rua -Anna Guimarães, som numero, Ignez
R. da Conceição.

Rua Anua Nery n. 206, Carlos Dehul.
Rua Anua Nery n. 192 A, Luiz Pedro

Drago.
Rua Anna Nery	 204, FranoiseU Avejo • e

Agostinho Dali Orto.
Rua Adelia, sem numero, Galiano Mario

de Souza.
Rua Alice, sem numero, Auáusto Luiz da

Silva Santos.
Rua Augusta, sem numero, Manoel C.

Dezerro.
• Rua Augusta, sem numero, Apolinario
Augusto. -

Rua -Boa Vista n. 5, Antonio Cordeiro
Portugal.

Rua .Barcellona, sem numero, Carolina
Rosa Alves.	 -

Rua Botta, sem numero, Mariana T. de
Oliveira.	 •

Rua Christavão Colombo n. 18, Maria
Sophia Elizabeth Nunes.

Rua CerqUeira Lima n. 14, Joaquim Ber-
nardo de Almeida.

Rua Capitulino, sem numero, Manoel Alves
Pereira.	 ,

Rua Cachamby, sem numero, Hilário Gon-
çalves Poletta. •

Rua Caeharnby, sem numero, Carlota En-
tedia S. Carolina.

Rua Conselheiro Ferraz, sem numero, Ma-
noel Ferraz Lucas.

Rua Conselheiro Mayrinek n.- 11, Theo-
philo Leite Ribeiro Faria.

-Rua Conselheiro Mayrinck . n. 12, Lourenço
Muniz Duarte.

Rua br. Dias da- Cruz, sem numero,
iArthur Guanabara. 	 '-

Rua Dr. Joaquim Meyer, sem numero,'
Antonio Joaquim de Sant'Anna.
e Rua Dr. Joaquim Meyer, sem numero,
Dr. Claudio Solamo,. ,

Rua Dr. Joaquim Meyer, Sem numero,
Bernardo Carneiro Reis.

Rua Dr. Uno Teixeira, sem numero, An-
tonio áoaquim Marques e o' utros.

Rua Dr. Lino Teixeira n. 20, .Antonio
Francisco Marques. •

Rua Dr. Lino Teixeira, Sem numero, Joa-
quim Silva Gaspar.	 ,

Rua Dr. Garnier n. 61, José- Alkaim.
Rua Dias da Silva, sem numero, Leonor

Margarida da Luz..'
'Rua Dias da Silva; sem numero, Carlota

Leopollina da Silva.- "
Rua Dias da Silva, ' sem' numero, Manoel

José de Moraes.	 •
Rua D. Pedro n. -53, Rodrigo Leite dos

Santos.	 .
Rua Duque Estrada, sem numero, João Au-

gusto da Silva.
Rua Duque -Estrada, . sem numero, João

Manoel Miguel,	 .	 .
Rua Eugenia n. 5, Fabrica M. de Phos-

phoros.
Rua Eugenia n. 19, José Fernandes Rosa.
Rua Engenho Novo ns. • 1 e 5, Antonino

Joaquim Magalhães Peixoto.
Rua Eulina n. , 7, Justiniano Francisco

Elias.	 .	 "-
Rua Eulina n. 7 B, Manoel Fernandes Mal-

donado Junior. i	 ,	 •
Rua Elvira, sem numero, Jacintho Rodri-

g ues Pereira.
Rua Freguezia n. 16, Companhia, Lacti-

einios,

Rua Grunwald n. 13, Julio Casar Noronha.
Rua Guimarães, sem numero, Alfredo

Theophilo Maonw achei
Rua Guimarães as. 14 e 16, Casimiro Tei-

xeira Pinto.
Rua ,Guimarães n. A, josè_Alkaim.
Rua General Carvalho, sem numero, Eva-`'

riste Gitahy.
Rua Gregorio Neves n. O, José Adolpho de

Almeida Ventura. - 	• •
Rua Gregor ,o Nees n. 8, Francisca de

Almeida Ventura.	 •
• Rua Getulio,' sem numero, Manoel Gomes»

Silveira.
Rua Henrique Scheid n. 20, Companhia

Manufactora de Phosphoros Segurança. -

lado.
Honorio n. 4, Affonso C. da Silva Cal-

-
Ruaua Id. a, sem numero; Julio Pereira d

Silva. 
Rua José Bonifacio, sem numero, Corrêa &

Irmão.	 •
Rua Lopes Cruz as. 18 e 21, Geraldo 'Go-

mes Queiroz.	 -	 •
Rua Miguel Cerva.ntes, sem numero, João

Manoel Ramos.	 •
Rua Miguel Ferna.nees n.5, João.Henriquo

Carvalho Mello.
Rua Major Mascarenhas, sem numero,

Emerenciana Gomes Machado.
Rua Major Mascarenbas, sem numero, João

dkilaiimino da Cunha.
Rua Magalhães Couto, sem numero, • Ga-

briel Brandon.
Rua Magalhães Couto, sem numero, Anto-

nio Joaquim da Motta.
Eulalia Rosa de Oliveira.
Francisco Antonio da Costa.
Francisca Candida Tavares.
Francisco Garcia da Silva.
Irknamdade do Divino Espirito Santo.
Jacintho José Marins. '.
João de Almeida Costa,'
João Carlos Lacombe. '
João Pereira Cardoso.
João Xavier.
Joaquim Alves Mala.
Joaquim Teixeira Pinto Lopes.
José Antonio do Couto:
José Antonio Pereira. .
José Gomes de Aguiar..
'José Januzzi.
José Maia Vieira,,
José Moreira de Faria.
José Ribeiro de Castro.'
José Ribeiro Frade."
José Thomaz de Cantuaria.
Julio. Vieira Pacheco. ,z
Luiz Machado Lourenço.
Manoel Caetano Balthazar.
Manoel Felippe da Gania.
Rafael Monteiro Machado:
Raymundo'Felix de Menezes.

Directoria do Contencioso, 13 de outubro
de 1899. — O Sub-director, 	 Agapito
Fernandes da Veiga.	 ,	 (•

	

'	 ,
São convidados os abaixo relacionados

saldarem seus debites da renda de penna de
agua no 13° districto, da exercido de 1896; no
prazo de 30 dias, sob pena de. ser feita b, co-
brança judicialmente:,

Antonio Augusto Campo Verde.
AntoniO Bazilio (coronel).
Antonio da Cunha Bastos.
Antonio Doiningos da Silva. •
Antonio Domingos do Souza.
Antonio Francisco Guimarães.
Antonio Gonçalves. .
Antonio Gomes da Silva.
Antonio Joaquim Vieira.
Antonio JoaqUim Quintarxo.
Antonio Joaqium Cardoso Cerqueira.
'Antonio Marques doS Santos. -
Antonio Pinto Corrêa.
Antonio .Rodrigues Vieira.
Albino Rodrigues.
Avelino Rezende Quelhas."



Aprigio Martins Pereira:
Artair Pinto da Costa Aguiar.
Bento Manoel Martins.
Benjamin Augusto de Magalhães.
Bernardo Teixeira Pinto Fonseca.
Casemiro Viguier. 	 •
Carlota, Ignacia Faria Pinheiro.
Candido Augusto dos Reis.
Candido Leal.
Consta atina Maria da Conceição Bastos.
Christian° Victorino de" Souza. 	 g
Claudino de Frias Vasconcellos.
Companhia America Fabril.
Delphino Jacintho de Faria.
Domingos & Dorriingues.
Domingos José de Oliveira.
Elviraaliguet J. Lagos. •
Eudoxia dos Santos Marques Dias.
Eduardo Rudge Maxwell.
Freire de Aguiar & Comp.
Ferreira & Silva.
Francisco Maria de Lacerda Braga.
Francisco Jose Teixeira.
Francisco José Dantas Amorim. •
Francisco José dos Santos Rodrigues.
Francisco Moniz Vianna.
Francisco Regal Sobrinho.
Gonçalo Torquato de Oliveira Castro.
HenriqUeta da Silva Leite:
Henrique Ferreira Dornse.
Horacio Ribeiro de Souza.
Hortencio Pereira de Carvalho.
José Antonio da Silva Ballão.
José Baptista Rombo. .
José da Costa Oliveira.
José Ferreira Portugal.
José Joaquim Monteiro.
José Joaquim Rocfrigues.
José Joaquim Ribeiro.
José Lomba.
José Lopes dos Santos.
José Marques de Carvalho.
José Pereira de Carvalho.
José da Silva Braga (capitão).
José Saturnino do Oliveira.
José da Silveira Neves.
José Baptista Sobrinho.
José Cardoso Martins.
José Gomes Guimarães,
João Joaquim Borges.
João Machado da Silva.
João Muniz Ferreira Guimarães.
João Machado Santos.
João de Oliveira Jiano.
João Pereira de Almeida.
João Valarde.
Joaquim José Loureiro Aácenção.
Joaquim José Barbosa e , outros.
Joaquim José da Costa. -
Joaquim José Pereira dos Santos.
Joaquim José Rodrismes.
Joaquim Pinta da Costa.
Joaquim Rodrigues Moreira.
Joaquim Teixeira da Costa.
Joaquim Teixeira Pinto. •
Jeronymo dó Lemos.
Julio Alberto da Costa.
Julia Ramos Crespo de Albuquerque. •
Luiz Antonio de Almeida.
Luiz Joaquim de Mattos.
Luiz Pinto Carvalhaes.
Luiz Antonio de Figueiredo.,
Leandro Pereira.
Maria Adelia Cordeiro Passos.
Marianna de Souza.
Manoel Antonio Domingos Neves.
Manoel C. Peixoto. 	 .
Manoel Cordeiro Lima.
Manoel Cardoso de Paiva.
Manoel Francisco Duarte.
Manoel Fernandes de Souza
Manoel Jacintho Henrique.
Manoel Jorge.
Manoel Gonçalves Biar.
Nicoláo Gazaneo.
Oscar de Castro Alvares Borgeth (Dr.)
Oscar da Silva.
Pedro EvangelistaBustamante
Polucena Paraizo
Rosa Hollanda.
Serafim Soares da Silva.
Slepplet & Comp.

Sebastião Rodrigues Fentes.
Silverio de Araujo Torres.
Souza & Peixoto.	 -Theodoro da Silva Pereira.
Vittorio Migliosa.
Visconde de Almeida..

Directoria do Contencioso, 3 de novembro de
1899. subdirector, Didimo Agapito Fer-
nande.s da Veiga.

Alrandega do Rio de Janeiro
O inspector em commissão, de accordo com

a circular n. 16, de 11 de março de 1897,
faz publico que o Laberatorio Nacional de
Analyses julgou nocivo á saude publica o
seguinte producto:

Coalho, vindo de IIamburgo, no Vapor ai-
lemão Itaparica, em 20 csixss, marca M-
5015, consignado a Mallet, .Bicallio & Comp.,
acondicionado em frascos dom does rotules,
lendo-se em um: coalhadina inalteravel-
250 grammas liquido— flecht Pfeiffer &
Comp., Berlim, Evpártadores; e no,outro:
'Çoalhldina pura—Inteiramente seai acido sa-
lycilied e borico—Producto g trantido, etc.
•A analyse 'do referido predileto, que é de

coalho asara leite, demonstrou a existencia
de acide borico.
•Alfandega do Rio de Janeiro, 7 de novem-

bro de 1899.—J. F. de Paula e Silva.
,

Conselho lEconondeo	 A.r7
• sena! de Marinha da Capi-

tal Federal.
coNourt,RRNou.

Grupoi ns. 21, 268 37 (tintas e etc., ferro é
outros naetaes, latrinas, fogões etc..)

' De ordem do Sr. Vice-Almirante, Inspector
deste Arsenal; presidente, de conselho , eco-
nomico, faço scinleliço que ,no dia '11 do por-
rente, ás 10 horas da manhã, serão recebhiss
e' abertas nesta Secretaria, Onde para essa
fim se deve reunir o citado conselho, i nropos-
tas para o fornecimento do referido arsenal, no
exerciam° proximo futuro, dos artigos con-
stantes dos grupos acima mencionados. 	 •

São deveres do proponeate 	 . •
Is Encher cofia preços por extenso e alga-

rismo à proposta impressa que lhe será for- :
neeida pelo secretario do 'Arsenal, a qual da-
tará e assignará para ser apresentada ao
conselho econornico.. 	 . 

2° Entregar pessoalmente, ou perseu legi-
timo representante direetamente ao conse-
lho, no logar, dia e hera annunciados, não
só 'as suas propostas, como tambem as amos-
tras correspondentes.	 .	 ,

Exhibir no acto da entrega da proposta,
além da certidão dO respectivo contracto
social, quando não seja firma individual, os
documentos que 'provem ser negociante ma-
triculado e haver pago o imposto de casa
commercial, relativo ao ultimo semestre. ,

Esses documentos lhe serão,restituidos an-
tes de proceder,se4 leitura das respectivas
propostas. ,	 \ •	 •

-São dispensados da; apresentação da ma-
triaga na Junta- ,Commercial as fabricas'e
estabelecimentos industriaes da Republica, e
terão estes e aquellas a preferencia sobre os
outros:concurrentes, em igualdade de con-
dições e circumstancias devidamente proa
vedas.

Fiam, outrosim prevenidos de que ne-
nhunia, proposta será tomada em 'considera-
ção sem que venha acompsnhada das respe-
ctivas amostras, e que os contractos celebra-
dos com o Arsenal, servirão para suppriniento
do comMissariado geralda armada, sem alte-
ração alguma de preços, •

Para mais esclarecimentos dirijam-se a
esta repartição. „	 .

Secretaria da -  do Arsenal . de
Marinha da Capita 1 Federal, 6 de Novembro
de 1899.-0 Secretario, Eugenio Candida
Silveira Rodrigues.
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Intendeneia Geral da Guerra
Tendo sido annullada, pelo Sr. general

Ministro da Guerra, a conCurrencia • effe-
ctuada nesta intendencia a 25 de setembro
ultimo para a compra de metaes velhos, sem
applicação imniediata, canhões de ferro e
bronze imprestavets, de diversas dimensões,
pertencentes ao Governo da Republica e
existentes em diversos estabelecimentos mi-
litares, quarteis, fortalezas e depositas a
cargo do , Ministerio da Guerra e em varias
pontos do territorio brasileiro, de ordem do
Sr. general inten.lente se faz publico, para
conhecimento dos interessados, que a partir
da data do presente edital e dentro do prazo
de 90 dias se receberão propostas nesta lutou-
dencia para a compra do material acima es-
pec n fleado, sob as seguintes condições:

• Os concurrentes deverão apresentar as
suas propostas em- duplicata, escriptas com
tinta preta; sem razuras nem emendas, sel-
fada a primeira o firmadas ambas pelos ditos
concurrentes ou seus. prepostoá competente-
mente autorizados por instrumentos de pro-
curação, em envolucro fechado e lacrado,
não , podendo ser admittidas as que forem

.apresentadas fera do prazo acima estipulado,
nem tão pouco retiradas quaesquer delias,
uma voz encerrada a concurrencia, sob pena
de perda da, metade da Caução que as tem de
garantir:conforme:a condição que adeante se

, verá.
s • *'	 II	 a

•o preço deverá ser calculado na razão de
cada kilogramma de metal, distinguirelo-se
a especie, podendo: os concorrentes 'propor-
se , a acquisição do , mesmo em parte ou no
todo.

III
• Os preços de cada especie serão estipulados

em papel moeda nacional, ficando ao Governo
reservado o direito de determinar a ordem
da entrega; dos metaes, quer quanto ás loca-
lidades, quer quanto ás •esgaecies.

• IV	 ,
Ao . Governo Federal , fica, porém, salvo a

direito de preferir, -  igualdade do condi-
ções, aquella das pro postas que se referir á
compra dos mesmos metaes em globo.

-V
Os coneurrentes deverão fixar eru suas paro-

Postas o menor prazo passivo! para dentro
delle ser effectuada a pesagem dos inetaes
que desejarem adquirir e a sua respectiva
retirada do local em que se acharem.

VI
Ás despezas de transporte dos ditos metaes

do Ponto em que se acharem para o em gruo ••
deverão ser pesados, recebidos e retirados:
pelo respectivo comprador, correrão á conta:
do concurrente preferido, o qual tamboril,,
pagará as da respectiva pesagem e fornecer&
os necessarios apparelhos.

VII
Ao proceder-se a pesagem dos ditos, me,taes

será nomeada uma coo:imissão carnposoa de
dons ofliciaos technicos do exercito brsszlleiro
e de um empregado do Ministerio da 'Fazenda
nesta Capital e nos Estados, a qual fl•scalizará
esse trabalho, inventariando os raetaes que
forem sendo pesados, discrimissamilo-lhes as
especie's, e bem assim o peso correspondente
essdluindo dentre eitos os cerehõeá que por seu'
valor historico deverem ser conservados em
pqder do Governo Federal, conpetindo a este
pelo Ministerio da Gusarra apreciar os moti-
vos da dita exelusiise e dai-a por approvada
no prazo mais brfese possivel, _afira de não •
demorar . a entesega dos que puderem . ser
cedidos ao comprador referido.

VIII
Qualquer incidente ou duvida. em relação

ao trabalho da mencioqadis pesagem dos me-
tilas entre os encarregados de fazei-o e a
eommissão fi scalizadora deverá acto continuo
ser submettido á, apreciação de Goverdo Fe-
deral, qae resolvera a respeita no mais breve,

•
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Minisiterio	 Industria,
Viação e Obras Publicas

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇÃO

Edital elevando a seis meus o prazo para re-
cebimento de propostas para execução das
obras de melhoramento do porto de Mandos;
no Estado ,do Amazonas, de que trata o edi-
tal de 5 de setembro do corrente anno.

De ordein do Sr. ministro se faz publico,
que, o prazo de troe MOZe3 marcado na clau-
sula XXI do edital de 5 de setembro ultimo,'
para recebimento de propostas para a exe-
cução das obras de melhoramento do porto
de Manam, Estado do An azonas, fica elevado
a seis mezes, que terminarão a 6 de março
de 1900.

Capital Federal, 17 de outubro de 1899.-
O director geral, C. , Cesar de Campos.	 (..	 ,

•
vidas ou incidentes que acaso se'possam 'dar
em relação ao contracto que houverem de
firmar com o Governo Federal para a compra
dos metaes de que se trata, sujeitam-se ex-
cluivamenteés deliberações que a tal respeito
tiverem de ser tomadas pelo mesmo governo,
no fôr() administrativo.

Os concurrentes deverão igualmente. re-
nunciar todos os casos fortuitos, de força
maior e outros porventura, em- direito ale;
gaveis, para o effeito 'de ser annullada
concurrencia, uma vez realizada esta e feita
a escolha das, propostas apresentadas, sob
pena de perda da caução effectuaala, em favor
dos cofres do Thesouro Federal.- Poderá toda-
via° Governo da .União, si assim o julgar
conveniente, attendee a quaesquer reclama-,
ções raioaveis, que acaso lhe forem apresen-
tadas pelos ditos concurrentes,' ouvida a
com missão , fiscalizarlora

.	 XVIII
As propostas deverão ser entregues nesta

Intendencia Geral, observadas as condições
de forma o prazo ,já anteriormente estipu-
ladas nas clausulas acima exaradas, e nesta
mesma repartição se procederá á abertura
das mesmas no dia em que' se encerrar a
concurrencia, eá hora que será' previamente
amiudada, para conhecimento dos interes-
sados.	 •

Primeira secção da Intendencia Geral' da
'Guerra, 7 de novembro de 1899.— Tenente-
coronel, Manoel Fernandes Neves Junior,
chefe de secção. 	 .

C oncurrencia para execuçtto das obras de me-
lhoramento do porto de Mandos, Estado do

, Amazonas

De ordem do Sr. Ministro se faz publico
que nesta Secretaria de Estado se receberão
propostas para a execução de obras de me-
lhoramento no porto de Manás:is, Estado do
Amazonas, mediante contracto, na forma da
lei n.1.746, de 13 de outubro do 1869, sob as
condições seguintes:

CONCURRENCIA

O contractante ou empreza obriga-se a
executar as obras de melhoramento do porto
de Manáos, abaixo declaradas, com as altera-
ções que durante a execução dos trabalhos
forem julgadas necessarias, a juizo do Go-
verno:,

a) Regularização do litteral e margem do
rio, construcção de rampas de accesso, cáes,
docas e tudo o que for necessario aos serviços
de atracação, carga, descarga e armazena-
gem, com relação á grande e pequena nave-
gação;

b)Dragagens de que necessita o porto.

II

O conselho de compras desta Repartição
recebe propostas no dia 11 do çorrente m ez,
até ás 11 horas da manhã, para a compra dos
artigos seguintes:
1.000 barbicachos para praças.
20 bonets de panno azul marinho, para ma-

rui c.
1.000 pares de botinas de parafusos.
40.000 metros de cadarço preto de lã, com

Csa,018.
500 capotes de panno alvadio'.
30.000 lenços de chita.
2.000 pares de luvas de algodão.
200 pares de luvas de camurça.
300 pares deduvas de fio de Escossia.
20.000 metros do metim de cores. .
500 ponches de pa.nno.
1.500 pares de platinas de corrente.
200 pares de platinas de metal branco para

inferiores.
100 topes Vira inferiores. 	 •

Os concurrentes deverão apresentar amos-
tras de todos os artigos.

Para serem tomadas em consideração suas
propostas, deverão os concurrentes observar
todas as disposições relativas ás concurren-
cias e bem assim apresentar documento de
caução da quantia de 1:000$ na Contadoria
,Geral da Guerra para garantia e fiel execução
dos contractos.

, Primeira secção, 6 de novembro de1899.
—O tenente-coronel, Mano rel Ferreira Neves
Junior. •

Dentro do prazo do oito mezes, contados
da data da assignatura do contracto, o con-
tractante submetterá á approvação do Go-
verno as plantas definitivas e orçamentos das
obras.

Quanto ás plantas e orçamentos dos arnia-
zens, vias ferrem, guindastes, etc.; serão
apresentados ao Governo á proporção que
tiverem de ser executados.

Serão considerados approvados esses pla-
nos e orçamentos, si até quatro mezes depois
de apresentados ao engenheiro' fiscal não
houver o Governo proferido qualquer de-
cisão sobro elles, constituindo isto vantagem
eobrigação para o contractante.

III
••

As obras ter"ao começo no prazo de seis me-
zes, contados da approvação das plantas defi-
nitivas ou dos quatro, a que se refere a
clausula antecedente, e ficarão concluidas
dentro de 10 annos,contados da mesma data.

A esses prazos não está sujeita a execução
dos armazene, linhas' ferreas, guindastes e
mais accessorios, para os quaes estabelecerá
o Governo prazos especiaes, por occasião de
serem approvados os respectivos planos.

IV
• Durante o prazo da concessão, o Contra-
dente será obrigado a proceder, á sua custa,
ás reparações necessarias nas obras e' a man-
tel-as em perfeito estado de conservação, e
bom assim, a manter em toda a extensão do
porto a profundida le necessaria, ficando ao
Governo o direito de, na falta de cumpri-
mento desta clausula, fazer executar esses
trabalhos por conta do contraztante.

Os concurrentes deverão declarar em ter-
mos claros e precisos que, em quaesquer

CONCURSO PARA. AMANUENSE	 .

De ordem do Sr. general intendente se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que estará aberta nesta intendencia durante
60 dias a contar desta data a inscripção para
concurso a um legar de amanuense.

Os candidatos deverão habilitar-se previa-
mente , com documentos comprobatorios da
idade, nacionalidade e boa conducta.

O concurso versará sobre portuguez, calli-
graphia, arithmetica, traducção e versão sim-
ples de francez, redacção oficial e noções de
geographia.

Capitsl Federal lide outubro de 1899.—
Major Alfredo de Moraes Rego, chefe do ga-
binete.	 (.•
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prazo possivel, devendo o comprador sujei-
tar-se a essa decisão sob pena do nulidade
do contracto e perda da metade da caução
que tem de garanti l.o.

,IX
ConCluida a pesagem dos metaes existentes

em qualquer localidade, serão elles entregues
ao arrematante preferido, por meio do com-
petente auto lavrado pela commissão fiscali-
zadora, que o assignara com o mesmo arre-
matante, cumprindo, porém, que este para
tal effeito exhiba „a prova documental de

. haver entrado para os cofres da União com a
somma correspondente á importancia dos'
mencionados metaes.	 •

Para o pagamento de cada partida de me-
taes que houver de ser entregue ao dito
arrematante, será concedido a este o prazo
improrogavel de 30 dias.

X
Si, esgotado o prazo a que se refere a clau-

sula VIII, o arrematante não houver &na
ctuado o pagamento da partida de metal que
tiver de Ser-lhe entregue, será considerado
mulo o contracto, perdendo elle em favor cio
Governo Federal 50 s/s da caução em garantia
do mesmo contracto, restando-lhe, entretanto,
o direito á restituição dos outros 50 0 1 0 da
dita caução.

XI
Concluida qme • seja a pesagem de todo o,

metal arrematado, em cada localidade, deverá
o arrematante arreca.daho fazendo-o retirar
ino prazo maximo de 30 dias, podendo, entre-
tanto, requerer ap Governo Federal, pelo
Ministerio da Guerra, a prorogação de tal
prazo, que lhe será facultado a juizo do
mesmo mi nisterio, não podendo, porém, tal
prorogaçã,o exceder de quatro mezes, sob as

jpenas á commina,das nas clausulas anterior-
mente consignadas para a entrega o retirada
do cada partida do referido metal. 	 •

XII
Os concurrentes deverão depositar na The.:

Sodraria Geral do Thesouro ou na Delagacia
do .mesmo thesouro, em Londres, a quantia
de ciam contos do reis (100:000$) em moeda-

' papel gra garantia de suas propostas, e, no
caso de ser a posposta para parte do ma-
terial, o deposito será de cincoenta contos
de reis (50:000$) na mesma especie, sendo
que as ditas propostas deverão acompanhar
o documento comprobatorio de taes deposites
sem o que não serão as mesmas recebidas e
contempladas pelo Governo Federal.

• „ XIII
Fica reservado no Governo Federal o di-

reito de annullar a presente concurrencia,
caso verifique não serem vantajosas as pro-
postas apresentadas pelos concurrenteS.

XIV	 •

8 ,̀ i, preferida uma ou mais propostas (con-
feriu:3 a hypothese da venda dos metaes , em
globo ou parcialmente), o respectivo signa-
tarjo sta não apresentar, per si ou por inter-
medio dt's procurador competentemente auto-
rizado passa, dentro do prazo de 20 dias no
maximo, a.ssignar na Directoria do Conten-
cioso do 'rhesouro Federal o contracto de

. compra e venda, que nessa repartição deverá
ser lavrado , perderá era favor do mesmo
thesouro a importa ncia da caução já mencio-
nada, sendo sconsidei:ada nulla a dita prefe-
rencia para todos os etNitos juridicosa

XV "
O prazo de 20 dias, a ‘sl ue alude a clau-

sula XIII, será contado do em •que forem
recebidos na mencionada DireCtOria do Con-
tencioso todos os papeis e documentos que o
Islinisterio da Guerra dever'a remelter ao da
Fazenda, logo depois de haver deliberado

. sobre a escolha e preferencia das.propostas
apresentadas pelos concurrentes.

X.V I



Sexta-feira 10	 DIARIO OFFICIAD	 Novembro 1899	 9231

.•ts
5

V
Para remuneração e amortização do capital

empregado nas construcções das obras e
pagamento das despozas do custeio e conser-
vação respectivas, e, bem assim, da fiscali-
zação por • parte do Governo perceberá o con-
tractante as taxas approvadas para os
mesmos serviços no cães do Santos, especifi-
cados no contracto que se tiver de celebrar.

VI

O'capital relativo á concessão será fixado
de ac,cordo com o orçamento das obras con-
tractadas, accrescido das despezas de desapro-
priação e outras approvadas pelo Governo,
sem cujo consentimento não poderá o contra-
ctante augmentar ou diminuir o mesmo
capital.

VII
Poderá o contractante desapropriar, na

fôrma do decreto n. 1.664, de 27 de outubro
de 1855, as propriedades e bemfeitorias
pertencentes a particulares que se acharem
em terrenos necessarios á construcção das
obras e respectivos serviços.

V111
O contractante poderá, de accordo com o

Governo, arrendar os terrenos accrescidos
lua não forem necessarios aos serviços con-
tracta,dos, sendo neste caso o producto do

• arrendamento reunido ao das taxas de que
trata a clausula V.

IX
Os armazens construidos pelo contractante

gozarão de todas as vantagens e favores con-
cedidos por leis aos armazens alfandega,dos
e poderá o contraetante emittir warrants, de
accordo com os regulamentos que vigorarem
para tal fim.

X
O contractante concessionario poderá ser

encarregado do executar os serviços de ca-
patazias e armazenagem da alfandega, per-
cebendo por tal as taxas officiaes das alfan-
degas da Republica, o ficando sujeito aos
regulamentos e instrucções que o Ministro
da Fazenda expedir.

XI
O contractante terá preferencia. °Sn igual-

dade de condições, para construcçã,o de obras
semelhantes que, durante o prazo da con-
cessão, se tornarem necessarias no porto de
Mamilos.

XII
Findo o prazo da concessão, ficarão,perten

cendo á União Federal todas as obras ex
coutadas, predios, terrenos, apparelhos, ma-
terial fixo e rodante, dragas, batelões, lan-
chas e mais accessorios dos serviços dos cães
e suas dependencias.

XIII
O Governo poderá resgatar todas as obras

e suas dependencias em qualquer tempo, de-
pois de decorrido, contado da data de sus
completa conclusão, prazo que será indicad(
Jia proposta e fixado no contracto.

O preço do resgate será fixado de modo
que, reduzido a apolices da divida publica da
União, produza a renda de 8 'V ° sobre todo o
capital c ffectivamente empregado, deduzida,
porém, a importancia que já houver sido
amortizada'.

XIV
AS questões que se stiscitarem entro o Go-

verno e o contractante serão decididas por
arbitramento, na forma do art. 1 0, § 13, da
lei n. 1.746, sie 13 de outubro de 1869. Si as
obras forem executadas por empraza estran-
geira, será &Ia considerada nacional para
todos os effeitos do contracto,

XV
Serão embarcados e desembarcados gratui-

tamente, nos estabelecimentos do contra-
ctante, quaesquer sommas de dinheiro per-

tencentes ao Governo Federal, as malas do
Correio, os agentes ofilciaes do Governo,
tropas, bem como os colonos e rospectivas
bagagens.

Terão, outrosim, transporte gratuito nos
cães, os passageiros e suas bagagens, sendo
isentas de taxas da atracação e de utilização
dos cães, as embarcações miudas de qualquer
systema, que us transportarem, e as que per-
tencerem a navios em carga e descarga.

XVI
A coneurrencia versará sobre o prazo da

concessão, na forma da lei n. 1.746, de 13 de
'outubro de 1869, sobre a importancia das
taxas a cobrar para remuneração e amorti-
zação do capital, etc., etc., e a que se refere
a clausula V, sobre os preços das unidades de
obras e outras vantagens offerecidas em pro-
veito do publico ou do Governo.

XVII
O orçamento e preços a que se referem as

clausulas precedentes serão calculados em
moeda nacional e apresentados com a sua re-
spectiva demonstração.
• Para avaliação, do capital effectivamente

empregado nas obras, annualmente, 25 0/„
dos preços , referidos serão fixos e 75 0 /0 va-
riarão em proporção directa cola o valor de
1$ na taxa official do cambio ; -para menos,
quando a média do cambio do anno respe-
ctivo for superior a oito dinheiros ,por 1$, e
para mais, quando inferior.

Uma vez fixado pela forma indicada para
cada anno o capital empregado, não soffrerá
elle alteração alguma em relação ao cambio,
vigorando sempre em quaesquer effeitos a
quantia fixada em moeda nacional.

XVIII
O Governe estipulará multas até o valor

maximo de 8:000$ para os casos de inobser-
vancia das clausulas do contracto.

Caducará a concessão si as obras não ti-
verem começo dentro do prazo estipulado
na clausula IV ou si forem suspensas por
prazo superior a seis mezes, ficando alia em
vigor somente para o que estiver construido
e prompto a prestar o serviço que faz objecto
deste edital.

XIX
O Governo fiscalizará por agentes de sua

confiança a execução das obras e o custeio dos
serviços, ficando o contractante sujeito ás
instruceões que forem expedidas para esse
fim.

As despeza,s de fiscalização correrão por
conta do contraetante, que entrará annualr
mente para os cofres publicos federaés com
a quantia de 25:000$, paga por semestres
adeantados.	 •

, XX
A concessão ficará sujeita a todos os °nus

e gozará de todas as vantagens da lei n.1.746,
de 13 do outubro de .1869, a cujo ressimen
ficará subordinada; de accordo com as dispo-
sições das 'presentes clausulas. -

XXI
As propostas, devidamente selladas, serão

apresentadas em cartas fechadas, nesta Dire-
ctoria Geral, até ag g Imitas da tarde do dia
6 de dezembro do corrente anno e serão aber-
tas no dia e hora que Corem annunciados. (")

XXII
Cada proposta deverá ser acompanhada do

certificado de deposito p0 Thesouro Federal
da quantia de 10:000$, que reverterá em
favor da União, caso o proponente escolhido
deixe de assignar o contractsi no prazo de 60
dias, contados da data em que pelo Diario
Official, for feita a notificação da acceitação
de sua proposta.

A referida caução será elevada a 80:000$
antes da assignatura do contracto, para qa-
rantia de sua fiel execnção.

Directoria Geral de Obras e Viação da Se-
cretaria de Estado da Industria, Viação e
Obras Publicas, 5 do setembro de 1899. i-0
director-geral, C. Cesar de Campos.

(,) O prazo de que trata es t a c'au,ula
elevado a seis mezes, que terminarão a 6 de
março de 1900, conforme o edital de 17 do
outubro de 1899, aqui publicado.

I

Q1,dministração dos Correios
do Distrito "Federal o Es-tado do Rio de Janeiro

CONCURRENCIA PARA O SERVIÇO DE CONDUCÇÃO
DE MALAS

Faço publico que, durante o prazo de 30
dias, a contar desta data, esta administração
recebe propostas em carta fechada e lacrada
para o contracto de conducção de malas nas
linhas abaixo mencionadas
•As propostas serão entregues mediante re-

cibo, na l a secção desta administração, das 10
horas da manhã ás 2 da tardo, e, quando en-
viadas pelo Correio, devem ser registradas,
trazendo no envolucro as palavras—proposta
para a conducção de malas.

As propostas devem se referir a uma só
linha de correio, não contendo emendas
nem rasuras, devendo ainda ser sella,das com
estampilhas federaes no valor de 300 reis
por folha de papel e trazer os preços por
extenso.

Devem ainda indicar o nome e residencia
do fiador, que com o contractante assignara
solidariamente o respectivo contracto, cujas
condições poderão ser conhecidas nesta re-
partição.

As propostas serão abertas em hasta pu-
blica nesta secção, no dia '18 do mez vin-
douro ás 12 horas.

A conducção de malas obedecerá ao horario
marcado por esta administração.

Esta administração reserva-se o direito de,
no caso de conveniencia, fazer administrati-
vamente o serviço de qualquer das linhas em
c oncurrencias

1. Araçã a S. Vicente de Paulo por Itahy,
diariamente.

2. Apparecida a Sapucaya por Novo Sertão,
idem.

3. Barra Mansa, a Rozeta, idem.
4. Barra do Piraby a Santa Rita do Ja-

cutinga, idem.
5. Baeellar a Corrego do Prata por cidade

do Carmo, idem.
6. Belém a Bananal do Itagualiy, idem.
7. Belém a S. José do Bom Jardim por São,

Pedro S. Paulo, idem.
8 Beia Esperança a SaquareMa por Morro
• das Moendas e Palmital, idem.
9. Bom Jardim , a S. José do Ribeirão, idem.

10. Bom Jesus de Itabapoana á Estação de
S. Domingos, 15 vezes por mez.

Cabo Frio a Aldeia dá S. Pedro, diaria-
mente.

12. Caçador a Itaguahy por Buraco Fundo,
idem.

13. Cambucy a B3111 Jesus do Monte Verde,
idem,

14. Campo Novo a S. Pedro de Aldêa,
15. Capitel Federal a S. José do Rio Prata
• por Petropolis, idem.'
16. Capital a Paquetá, idem.
17. Capivary a Aramam por Morro Grande,

idem.
18. Conceição do Maca% a Santo Antonio do

Imbé, idem.
19. Diyisa a Falcão por Quatis e Engenho

Central, idem.
20. Divisa R Porto da Conceição, por • Porto

Real, idem, •21. Desta Repartição a Mario a e ages/ cias in-
torrnediarias, idem,

22. Desta Repartição a Theresepoliss e inter-,	 mediarias, idem.
23. • Estaçãa do Paty a Sucupira, idem.
44. Estação do Paraize a S. João do Paraizo;

idem.
25. Estação ;le Pinheiro a Arrozal de Pirahy,

idem.
20. E5t3tfao de Sant'Anna a Thomazes, idem.

.(•



27. Falcão a S. Joaquini da Barra Mansa,
idem.

28. Falcão a S. Vicente Ferra, idem.
29- Gaviões a Sant'Anna de Macacú, 12 via-

gens no mez.
30. Ibitinema a Paraskena, diariamente.
31. Iguaba Grande a S. Vicente de Paulo

idem.
32. Itatiaya a Sant'Anna doS Tócos, idem.
33. Itacurussá a Mangaratiba, 15 vezes por,

mez.
34. Ita.curussá a ltaguahy por Cora Grande,

' idem.
35. Juturnahyba a S. Vicente de Paulo, dia-
••	 riamente.

• 36. Livramento a ,Larangeiras por Estrada
• Nova, idem.

37. Lumiar a Nova Friburgo, duas vezes por
semana.

38. Macahé a Frade • e agencias intermedia-
- rias, diariamente.

39. Magdalena a Estação do Triumpho, idem.'
40, Mangaratiba a Jacarehy por Suco e São

Braz, 15 vezes por mez.
Ã1. Maxambomba a Iguassú, diariamente.
42. Monnerat a Duas Barras por Lutterback,

idem.
Passa Tres a Arrozal de S. Sebastião por

Morro Azul, idem.
44. Passa Tres a Ponte Bella por S. João

Marcos, idem.
45. Patrocinio a Itaperuna por Poço Fundo,

idem.
46. Portella a Colonia e Conceição da Ponte

Nova, diariamente até Co/onia, dahi
até Conceição, 15 vezes por mez.

47. Rio Bonito a Matto Grosso por Boa Espe-
rança, diariamente.
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Dito do Commercio, c/40 o/0 	
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Dito Commercial do Rio de Ja-

	

neiro 	  

1163500
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2203000 •
„
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48. n Rio Claro a Santo Antonio da Capivary,
15 vezes por mez.

49. Rocha Leão • a Barra de S. João pelo
Rio das Ostras, diariamente.

50.* Rodeio a Sacra Familia do Tinguá,
idem.

51. Rozeta a Rio Claro por Pouso Seco°,
idem.

52. Sant'Anna a Passa Três, idem.
53. Sant'Anna de Japuhyba a Venda da

Ponte, tres vezes por semana.
54. Sapucaya Nova a S. Vicente de Paulo,

idem.
55. Saquarema a Araruama por Ponte dos
• . Leites, idem.
56. S. Francisco de Paula a Visconde do

Imbé, idem.
57. S. Joaquim da Gramma, a Passa Três

idem.
58. S. José da Boa Morte a Sant'Anna de

Japuhyba, tres vezes por semana.
59. S. Sebastião da Estreita a S. Sebastião

do Parahyba, diariamente.
60. S. Sebastião do Alto a Macuco, idem.
61. S. Pedro de Aldôa a S. Vicente de Paulo.

• idem.
62. Sucupira a Sardoal por Sertão, idem.
63. S. Domingos a S. José de , Ubá, 15

vezes por mez.
84. Santa Rita da Floresta a Corrego do

Prata, diariamente.
65. Vargem Alegre, Dôres e S: José do

Turvo, idem.
• 66. Trajano de Moraes a S. Francisco de

Paula, idem.
67. Venda das Pedras a Itaborahy por Pa-

checos, idem.
- 68. Volta Redonda a Amparo da Barra

Mansa, idem.
69. Entre esta repartição e a ponte das

barcas para o transporte das malas das
linhas de Cantagallo, Campos o Rio
Bonito e remoção das do ambulante,
diariamente.

Primeira senão da Administração dos
Correios do District° Federal e Estado do Rio
de Janeiro, 16 de outubro de 1899.=0 admi-
nistrador, Antonio T. da Silva Costa. 	 • )

A.dministracão dos !- Correios I
do District° Federal e Es-
tado do Rio de Janeiro

CONCURSO

De » ordem do Sr. administrador dos Cor-
reios do District° Federal e Estado do Rio de
Janeiro, faço publico que, durante 30 dias, a
contar desta data, acha-se aberta na- P° secção
desta administração, das 10 horas da Manhã
ás 2 da tarde, a inscripção para o concurso
ao provimento de logares de praticantes sup-
plentes a effectuar-se no dia 10 de dezembro
p roxi mo .

Os candidatos deverão ter de 18 a 30 annos
do idade, gosar boa sande e estar vaccinarlos,
ter bana procedimento e conhecer as linguas
portugueza e franceza, a gedg,raphia geral,
com desenvolvimento quanto ao Brazil, e
arithrnetica até a theoria das proporções, in-
clusive, sendo motivo de preferencia o
nhecimento de alguma ou algumas das se-
guintes materias desenho linear, escriptu-
ração mercantil, inglez e allemão (Art. 394,
§ 3°, do regulamento vigente).

O concurso será valido por um anno, a
contar da data da ultima prova, e. só serão
approvados os candidatos que tiverem nota
boa, pelo menos, na maioria das provas, bas-
tando , uma nota má para inhabilital-os
(Art. 394, § 6), do regulamento).

Os candidatos reprovados ou não classifica-
dos só poderão de novo concorrer depois de
um anuo, contado da data da terminação de
todas as provas (Art. 394, § 7 0 , do regula-
mento).

Primeira secção, O de novembro de 1899.-
O ajudante do administrador, Luiz M. de
Sergueira Braga.	 (•

Estrada de Ferro Central do
Drazil

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE' DOR -
MENTES DE MADEIRA DE LEI DURANTE O
ANNO DE 1900	 •

De ordem da directoria se faz publico que,
ás 12 horas do dia 15 do proximo mez de
dezembro, se receberão propostas para forno-,
cimento, do- 180.000 dormentes do bitola
larga, sendo:-	 .

20.000 com as dimensões de 2s2,65X "30
X0m ,15 e 160.000 com as dimensões de 2°3,65
x0n°,20x0"1 ,14 e 80.000 de bitota estreita
com as dimensões de Ist,85x0,18x0°I,13.

As qualidades 'das madeiras, tolerancias,
local das entregas, prazos, multas e mais
clausulas para os contractos que tenham de
ser celebrados acham-se •estipulà,dos nas
novas condições geraes 'para' fornecimento
deste material, approvadas em 18 do mez
corrente, cujos exemplares estão á disposição
dos interessados nesta secretaria e no eseri-
ptorio da 5) divisão, em S. Diog,o.

Não serão acceitas propostas para forne-
cimento maior de 80.000 dormentes e menor
de 20.000.

As propostas deverão mencionar:
1 0, procelencia e legar de onde serão reti-

rados os dormentes e onde serão depositados ;
20, as qualidades de madeiras que serão

fornecidas em Maior quantidade ;

3'
'
 preços por classes e por 'dezenas de dor-

mentes,tcs, depositados dentro das cercas da
Estrada ; •

4°, modo por que deverá ser feita a caução
para garantir o , cumprimento do contracto ;

50, quantidade que deverá ser fornecida por
mez, epoea da primeira entrega e prazo para
o fornecimento total.

• Os cone.urrentes deverão effectuae prévia-
mente na Thesouraria da Estrada á caução
de 2:0003, em dinheiro ou titulas da divida
publica ; caução esta que reverterá para os.
cofres da mesma estrada si; preferida: uma:
proposta, o proponente recusar-se a assignar
o devido contracto. -

Os recibos dessa caução serão exhibidos em
separado, no • acto da apresentação, á hora
acima indicada, das respectivas propostas,
que devem estar em envolucros fephados con-
tendo por fora os nomes dos proponentes.

As propostas, para serem recebidas e con-
sideradas, além das mencionadas formali-
dades, devem ser escriptás com . tinta preta,
soltadas devidamente, datadas, assignadas e
indicar a residencia do prop mente ; serão •
abertas na presença dos apresentantes, e, das
que satisfizerem os requisitos legaes acima
indicados, proceder-se-ha 'em seguida á en-
numeração e leitura..

Secretaria da Estrada de Forro Central do .
Brazil, em 30 de outubro de 1899.-0 secre-
tário, Manoel Fernandes Figueira.	 (.

PARTE COMUNAL

Camara Syndical. dos Corre-
tores de Fundos eublicos da'
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

' 90 dto- A' vista

Sobre Londres 	 	 7 1/8	 7 7/64
Sobre Pariz 	 • 	 13338	 1$341
Sobro Hamburgo 	 	 13652 • 13656
Sobre nana 	 	 11283•

Sobre Portugal 	 	 542
Sobre Nova-York 	 	 63953

•Soberanos 	 	 34$700 s
Ouro nacional, por
• 1$000 	 	 .33874•

•	 CURSO OFFIÓIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apolices
-„

Apolices geraes de 1:0003, 5 °/... • 8843000
Ditas do Emprestimo Nacional de

1897, port 	  1:0063000
Ditas do Emp. Municipal de 1896,

nom 	 	 1673000

Bancos

Companhias

Comp. União Sorocabana e Ituana,
c/ 20 V, 	 	 103000•

Dita idem idem, integ 	  • 3013000
Dita Hypodronio Nacional 	 	 1003000

•Debentures

Debs. União Sorocabàna e Ituana,
• 1 0 serie 	 	 ,633000

Capital Federal, 9 de novembro do 1899.-
Pelo syndico, Fernando Alvares de Souza,
adjunto.
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